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ATO PGJ N. 037/2022

Regulamenta os procedimentos 
para solicitação, concessão, 
pagamento e prestação de contas 
de diárias e ajuda de custo para 
transporte no âmbito do Ministério 
Público do Estado do Tocantins.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo art. 17, inciso V, alínea “j” c/c, inciso xII, alínea “b”, da Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, e

CONSIDERANDO a autonomia funcional e administrativa 
do Ministério Público, assegurada constitucionalmente pelo art. 127, 
§ 2º, permitindo-lhe praticar atos próprios de gestão, incluindo a 
expedição de normas para disciplinar as atividades administrativas;

CONSIDERANDO a previsão de pagamento de diárias 
e indenização de transporte aos membros e servidores desta 
Instituição nos termos do art. 50, inciso IV, da Lei n. 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993 e nos arts. 17, inciso V, alínea “j”; 131, inciso IV e 
134 da Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008;

CONSIDERANDO o disposto no inciso IV do § 4º do art. 
22 da Lei Estadual n. 3.472, de 27 de maio de 2019, no sentido de 
que o auxílio-alimentação não será acumulável com outra verba de 
natureza semelhante;

CONSIDERANDO a deliberação do Colégio de Procuradores 
de Justiça, na 60ª Sessão Extraordinária, de que os Coordenadores 
dos Centros de Apoio Operacional (Caop), titulares de Promotorias 
de Justiça do interior, não fazem jus ao pagamento de diárias, quando 
seu deslocamento à sede se der para meros atos ordinatórios de 
gestão;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a matéria, 
com o objetivo de implementar maior eficiência e agilidade nas 
rotinas procedimentais,

RESOLVE:

Art. 1º REGULAMENTAR os procedimentos para solicitação, 
concessão, pagamento e prestação de contas de diárias e ajuda de 
custo para transporte, no âmbito do Ministério Público do Estado do 
Tocantins (MPTO).

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º Para fins deste Ato consideram-se:

I – integrante: membros e servidores do MPTO;

II – solicitante: membros, chefia imediata e servidores;

III – beneficiário: integrantes, colaboradores e colaboradores 
eventuais;

IV – concedente: Procuradoria-Geral de Justiça;

V – colaborador: pessoa física que não possui vínculo 
funcional com o MPTO, mas é vinculada à Administração Pública e 
convidada a prestar serviços ou participar de evento de interesse 
desta Instituição;

VI – colaborador eventual: pessoa física, sem vínculo 
funcional com a Administração Pública, que se desloca a serviço do 
MPTO;

VII – equipe de trabalho: integrantes designados para 
realizações de missões institucionais específicas e de capacitação;

VIII – sede: município onde o integrante desempenha suas 
atividades;

Ix – diárias: indenização para custear despesas com 
hospedagem, alimentação e transporte no local de destino;

x – ajuda de custo para transporte: indenização para cobrir 
despesas de translado da sede do serviço ou residência ao aeroporto 
ou rodoviária no local de origem;

XI – pedido de suporte: solicitação de apoio técnico ou 
administrativo a outra área ou departamento diverso da lotação do 
solicitante, quando o objetivo da viagem for o mesmo, visando o 
reconhecimento dos integrantes como parte da mesma equipe de 
trabalho.

Art. 3º Os integrantes do MPTO que se deslocarem, em caráter 
eventual, transitório e em razão do serviço, para lugar diverso de 
onde exercem as respectivas atividades terão direito à percepção de 
diárias, sem prejuízo da ajuda de custo para transporte, observados 
os critérios estabelecidos neste Ato.

Art. 4º A concessão e o pagamento de diárias pressupõem, 
obrigatoriamente:

I – compatibilidade dos motivos do deslocamento com o 
interesse público;

II – correlação entre o motivo do deslocamento e as 
atribuições do cargo efetivo, comissionado, função de confiança ou 
com as atividades desempenhadas no exercício da função pública;

III – comprovação do deslocamento e da atividade 
desempenhada;

IV – publicação no Portal da Transparência do MPTO.

Parágrafo único. Na hipótese de cumprimento de missão 
sigilosa, a publicação no Portal da Transparência poderá ser 
realizada em data posterior ao do deslocamento.

CAPÍTULO II
DA SOLICITAÇÃO

Art. 5º A fase de solicitação inicia-se com o preenchimento 
das informações da viagem no sistema eletrônico do MPTO, no 
campo “Diárias e Viagens”, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
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dias do início do deslocamento.

Parágrafo único. A inobservância do prazo fixado no caput 
deste artigo, quando justificada, não impedirá o pagamento das 
diárias e da ajuda de custo para transporte que poderá ser efetivado 
durante ou após o deslocamento.

Art. 6º A solicitação das diárias e da ajuda de custo para 
transporte será realizada:

I – pelo servidor beneficiário, com anuência prévia e 
verificação da regularidade do pedido pela respectiva chefia 
imediata;

II – pela chefia imediata, contendo aceitação do integrante 
beneficiário indicado na viagem;

III – pelos Procuradores e Promotores de Justiça, 
Coordenadores de Grupos Especiais e Núcleos, Coordenadores de 
Caop, Diretor-Geral do Cesaf-ESMP, Diretor-Geral da Procuradoria-
Geral de Justiça, Diretores de Expediente e de Inteligência, Chefes 
de Gabinete, Chefes de Departamento, Chefes de Assessorias, 
Chefe de Cartório, Chefes de Secretaria, Secretários, Encarregados 
de Área e demais titulares das respectivas unidades, que poderão 
indicar a si próprios, devido aos cargos que ocupam no MPTO.

§ 1º Na hipótese do inciso I deste artigo, quando da anuência 
do pedido, a chefia imediata poderá adicionar novos participantes na 
viagem, caso seja necessário.

§ 2º As diárias e a ajuda de custo para transporte do 
Procurador-Geral de Justiça serão solicitadas pelo Chefe de 
Gabinete, que procederá a devida autorização.

Art. 7º Quando a viagem tiver como origem a sede da 
Procuradoria-Geral de Justiça, com a utilização de veículo oficial, 
caberá à Área de Transportes indicar o motorista, de acordo com a 
escala do setor.

Art. 8º Incumbe ao solicitante:

I – solicitar no sistema eletrônico a concessão de diárias e de 
ajuda de custo para transporte;

II – justificar a finalidade e a existência do interesse público 
para a realização do deslocamento, com indicação expressa das 
razões e dos atos legais autorizativos da solicitação e do evento;

III – juntar no campo “Justificativa da Viagem”, a portaria de 
designação para exercício cumulativo, se for o caso, ou a autorização 
do deslocamento, ou a convocação ou convite para participar de 
curso/eventos/reunião etc.;

IV – avaliar, criteriosamente, a solicitação de diárias 
e de ajuda de custo para transporte, à luz dos princípios 
constitucionais da razoabilidade, moralidade e eficiência, sob pena 
de responsabilização solidária pelas indenizações concedidas de 
forma irregular ou que não atendam ao interesse público.

CAPÍTULO III
DA CONCESSÃO

Art. 9º A fase de concessão cinge-se à análise da possibilidade 

legal de deferimento da solicitação de diárias e ajuda de custo para 

transporte, nos termos deste Ato e das demais normas vigentes.

Parágrafo único. A concessão se dará por meio de despacho 

do Procurador-Geral de Justiça, diretamente ou por delegação, o 

qual será enviado ao Departamento de finanças e Contabilidade 

para continuidade do procedimento.

Art. 10. As diárias serão concedidas por dia de afastamento 

da sede, observados os seguintes critérios:

I – para contagem, inclui-se o período compreendido entre 

o dia e hora da previsão da partida da sede de trabalho até o dia e 

hora do retorno;

II – redução de 50% (cinquenta por cento) quando:

a) o afastamento não exigir pernoite fora da sede;

b) a hospedagem, por qualquer forma, for custeada por outro 

órgão ou entidade da Administração Pública.

III – redução de 70% (setenta por cento) quando a hospedagem 

e a alimentação, por qualquer forma, forem custeadas por outro 

órgão ou entidade da Administração Pública;

IV – cada diária sofrerá desconto de 1/22 (um vinte e dois 

avos) quando o integrante for beneficiário do auxílio-alimentação e 

na hipótese de meia diária a dedução será proporcional;

V – a concessão de diárias quando o deslocamento inclua 

final de semana ou feriado será excepcional, devendo estar 

expressamente justificada, excluindo-se os descontos previstos no 

inciso IV, deste artigo;

VI – se o deslocamento for superior ao período concedido, 

a  complementação das diárias somente será processada se 

devidamente justificada pelo membro ou pela chefia imediata do 

servidor, além de autorizado pelo Procurador-Geral de Justiça, 

observados os requisitos da concessão inicial.

Parágrafo único. Não haverá concessão e pagamento de 

diárias para deslocamento do integrante quando a distância for 

inferior a 50 (cinquenta) quilômetros.

Art. 11. Quando as diárias forem concedidas e pagas, total ou 

parcialmente, por outro órgão da Administração Pública, sem custeio 

com transporte no local de origem, o MPTO poderá arcar com a 

respectiva ajuda de custo, mediante solicitação.

Art. 12. É vedada a concessão e o pagamento de ajuda de 

custo para transporte quando o integrante for atendido por veículo 

oficial para realização do 
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translado no local de origem.

Art. 13. O membro no exercício exclusivo de funções eleitorais 

não terá direito ao pagamento de diárias e da ajuda de custo para 

transporte de que trata o presente Ato.

Art. 14. Os valores das diárias e da ajuda de custo para 

transporte estão estabelecidos no Anexo Único deste Ato.

CAPÍTULO IV
DO PAGAMENTO

Art. 15. A fase de pagamento compreende os procedimentos 

inerentes  ao Departamento de finanças e Contabilidade desta 

Instituição para repasse dos valores devidos ao beneficiário das 

diárias e da ajuda de custo para transporte.

Art. 16. As diárias e ajuda de custo para transporte serão 

pagas antecipadamente e em parcela única, mediante crédito em 

conta bancária do beneficiário, exceto nas seguintes situações:

I – quando houver emergência ou urgência, devidamente 

justificada, poderão ser processadas no decorrer ou após o 

deslocamento, respeitados os trâmites de praxe;

II – quando o deslocamento compreender período superior a 

15 (quinze) dias, hipótese em que poderão ser pagas parceladamente;

III – em hipóteses excepcionais, devidamente justificadas e 

autorizadas pelo ordenador de despesas.

Art. 17. Os servidores que se deslocarem compondo a mesma 

equipe de trabalho perceberão diárias correspondentes ao maior 

valor atribuído entre os servidores da equipe, devendo a solicitação 

ser realizada em conjunto.

Parágrafo único. Caso os integrantes da equipe de 

trabalho sejam de áreas distintas do solicitante, deve-se realizar, 

obrigatoriamente, o pedido de suporte no campo “Diárias e Viagens”, 

sob pena de impossibilitar o pagamento nos termos do caput deste 

artigo.

Art. 18. O número de diárias concedidas a cada integrante 

não poderá ultrapassar a soma de 180 (cento e oitenta) dias por 

exercício financeiro e, também, 15 (quinze) dias consecutivos, salvo 

expressa autorização do Procurador-Geral de Justiça.

Art. 19. O pagamento de diárias a palestrantes de outros 

Ministérios Públicos, bem como de colaboradores e colaboradores 

eventuais a serviço do MPTO, poderá ser autorizado em caráter 

excepcional e justificadamente, presente o interesse público.

§ 1º Os valores das diárias a que se refere o caput deste 

artigo serão compatíveis com o pago pelo órgão de origem, caso o 

beneficiário possua vínculo com a Administração Pública.

§ 2º Em se tratando de colaborador eventual sem vínculo com 

o Poder Público, mas a serviço deste MPTO, os valores das diárias 

terão por base o Anexo Único deste Ato.

Art. 20. O servidor em substituição perceberá diárias 

correspondentes àquela que teria direito o titular do cargo substituído.

Art. 21. O pagamento de diárias referentes a deslocamentos 

realizados no exercício anterior, excepcionalmente, só será deferido 

caso seja solicitado e tramitado até 30 de junho do exercício seguinte 

e desde que devidamente justificado.

CAPÍTULO V
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DA DEVOLUÇÃO

Art. 22. A fase de prestação de contas do efetivo deslocamento 

deve ser realizada e comprovada pelo integrante, no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias, contados a partir do retorno à sede, mediante o 

preenchimento do Relatório de Viagem previsto no sistema eletrônico 

desta Instituição.

§ 1º  O Relatório de Viagem deverá conter documentos 

comprobatórios do deslocamento e descrição das atividades 

desenvolvidas, para conferência e aprovação da chefia imediata, no 

caso de servidores; da Chefia de Gabinete, no caso de membros 

e Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça, sob pena de 

devolução dos valores recebidos.

§ 2º ficam dispensados da exigência do caput deste artigo 

o Procurador-Geral de Justiça e o Corregedor-Geral do Ministério 

Público.

§ 3º A ausência, a irregularidade ou o atraso na prestação de 

contas impedem a solicitação de novas diárias e podem ensejar a 

aplicação das penalidades legais.

Art. 23. Nos casos de exoneração, aposentadoria ou cessão, 

o Departamento de Gestão de Pessoas e folha de Pagamento ficará 

responsável em notificar o integrante para regularizar eventuais 

pendências nas prestações de contas, antes de seu efetivo 

desligamento.

Parágrafo único. O não atendimento à notificação citada no 

caput deste artigo ensejará o desconto dos respectivos valores na 

folha de pagamento.

Art. 24. As diárias serão devolvidas pelo beneficiário, em 5 

(cinco) dias úteis, contados da ocorrência do fato, sendo:

I – integralmente, no caso de cancelamento da viagem, 

ausência de prestação de contas aprovada e recebimento indevido;

II – proporcionalmente, em caso de retorno antecipado.
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§ 1º Constatada a não devolução no prazo estabelecido no 

caput deste artigo, será descontado o valor respectivo do beneficiário 

em folha pagamento e, em nenhuma hipótese, admitir-se-á a 

compensação por diárias futuras.

§ 2º O valor da devolução deverá ser creditado em conta 

específica e de titularidade da Procuradoria-Geral de Justiça, a 

ser informada pelo Departamento de finanças e Contabilidade e, 

posteriormente, o beneficiário deverá encaminhar o comprovante e 

a justificativa ao respectivo departamento.

§ 3º Quando o deslocamento for adiado ou antecipado por 

até 15 (quinze) dias, não se aplica o disposto no caput deste artigo, 

desde que referida alteração seja solicitada, processada e autorizada 

em tempo hábil.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES fINAIS

Art. 25. Responderão solidariamente pelos atos praticados 

em desacordo com este Ato, o solicitante, o ordenador de despesas 

e o integrante beneficiado indevidamente.

Art. 26. Compete à Controladoria Interna da Procuradoria-

Geral de Justiça a fiscalização do cumprimento das disposições 

previstas neste Ato.

Art. 27. Compete ao Departamento de Modernização e 

Tecnologia da Informação disponibilizar o Manual de Gestor de 

Diárias no sistema eletrônico desta Instituição.

Art. 28. Os casos omissos ou excepcionais serão decididos 

ou regulamentados pelo Procurador-Geral de Justiça.

Art. 29. Revoga-se o Ato n. 073, de 27 de junho de 2019.

Art. 30. Este Ato entra em vigor em 1º de julho de 2022

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 24 de junho de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

ANEXO ÚNICO

CARGO/FUNÇÃO

DESLOCAMENTO

NO ESTADO FORA DO ESTADO AO EXTERIOR

MEMBROS

R$ 538,00 R$ 998,00

US$ 578,00

Procuradores e Promotores de Justiça

ADM I – SERVIDORES

R$ 436,00 R$ 752,00
Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça; Chefe de Gabinete do Corregedor Geral; Diretor-Geral
da  Procuradoria-Geral  de  Justiça,  Diretoria-Geral  do  Cesaf/ESMP;  Diretor  de  Expediente;  Diretor  de
Inteligência; Chefes de Departamentos; Chefe da Assessoria de Comunicação; Chefe da Controladoria
Interna;  Chefe  da  Assessoria  de  Cerimonial;  Chefe  de  Cartório;  Chefe  da  Secretaria  do  Colégio  de
Procuradores; Chefe da Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público; Assessor Militar; Assessor
Jurídico do Procurador-Geral  de Justiça; Assessor Jurídico do Corregedor-Geral;  Assessor Jurídico do
Procurador de Justiça e Assessor Jurídico da Diretoria-Geral.

ADM II – SERVIDORES

R$ 384,00 R$ 692,00

Assessor  Técnico  do  Procurador-Geral  de  Justiça;  Assessor  Técnico  do  Corregedor-Geral;  Assessor
Técnico do Cesaf/ESMP; Assessor Técnico do Caoma; Assessor Técnico de TI – Redes e Segurança;
Assessor Técnico de TI – Suporte Técnico; Assessor Técnico de TI – Administração do Banco de Dados;
Assessor Técnico de TI – Engenharia de Sistemas; Assessor Técnico de TI – Segurança de Sistemas;
Assessor Técnico de TI – Computação Forense; Assessor Técnico de TI – Webmaster; Encarregado de
Área; Presidente da Comissão Processante Permanente; Servidores efetivos de Nível Superior; Servidores
de nível  médio e superior  recebidos em cessão; Auxiliar Técnico; Secretário do Conselho Superior  do
Ministério  Público;  Secretário  do  Colégio  de  Procuradores  de  Justiça;  Secretário  de  Gabinete  do
Procurador-Geral  de  Justiça;  Secretário  da  Corregedoria-Geral;  Secretário  do  Centro  de  Estudos  e
Aperfeiçoamento; Membro da Comissão Processante Permanente; Assistente de Diretoria de Expediente;
Assistente  de  Diretoria  de  Inteligência;  Assistentes  de  Gabinetes;  Motorista;  Motorista  Profissional;
Motorista de Representação, Colaborador Eventual e demais servidores efetivos e recebidos em cessão.

 Ajuda de Custos para Transporte no Local de Origem R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 120,00
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PORTARIA N. 643/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 
e considerando o Sistema de Plantão instituído no âmbito das 
Promotorias de Justiça do Ministério Público do Estado do Tocantins 
fora do horário de expediente ordinário, em dias úteis, e durante os 
finais de semana e feriados no primeiro semestre de 2022, conforme 
Ato n. 034/2020, e o teor do e-Doc n. 07010487739202268,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a Portaria n. 1055, de 13 de dezembro de 
2021, que designou os Promotores de Justiça da 8ª Regional para 
atuarem no plantão fora do horário de expediente ordinário, em dias 
úteis, e durante os finais de semana e feriados no primeiro semestre 
de 2022, conforme escala adiante:

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 23 de junho de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 047/2022 

OBJETO: AQUISIÇÕES 
DE SUPRIMENTOS DE 
INfORMÁTICA, CONfORME 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 
19.30.1524.0000181/2022-33, 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 
024/2022.

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ 01.786.078/0001-46, neste ato representada 
pelo Procurador-Geral de Justiça, Luciano Cesar Casaroti, nomeado 
pelo Ato n. 1.056 - NM, de 29 de outubro de 2020, publicado 
no Diário Oficial n. 5.715, de 29 de outubro de 2020, doravante 
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa 
hYPER TEChNOLOGIES COMERCIO DE INfORMATICA E 
SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ 40.689.972/0001-50, neste 
ato, representada por felipe Carvalho Querino,  RG n. 3.311.644- 
SESP/Df e CPf n. 039.659.691-61 e, daqui por diante, denominado 
simplesmente fORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma 
da Lei federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

8ª REGIONAL

 ABRANGÊNCIA:  Ananás,  Araguatins,  Augustinópolis,  Itaguatins,  Tocantinópolis,  Xambioá  e Promotoria  de
Justiça Regional Ambiental do Bico do Papagaio.

DATA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

24/06 a 01/07/2022 1ª Promotoria de Justiça de Augustinópolis

federal n. 7.892/2013, dos ATOS PGJ n. 014/2013 e n. 025/2016 
e, subsidiariamente, pela Lei federal n. 8.666, de 21 de junho de 
1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial 
Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, 
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 8.666 de 1993, 
mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 
AQUISIÇÕES DE SUPRIMENTOS DE INfORMÁTICA, para atender 
as demandas do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência - 
Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n. 024/2022.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico n. 024/2022 e seus Anexos, Processo 
Licitatório n. 19.30.1524.0000181/2022-33, do qual é parte integrante 
e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) proposta(s) do(s) 
fornecedor(es) Registrado(s).

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2 Do preço registrado por item

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n. 8.666, de 1993.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA /
MODELO

UN QT
VALOR UNIT.

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

1

FONE  DE  OUVIDO  COM  MICROFONE  DO  TIPO
"HEADSET"
Resposta  Frequência:  20  Hz  –  20  kHz
Impedância:  32  Ohm
Potência:  20mW
Sensibilidade:  96  dB  SPL  @1  kHz  /  1  mW
Diâmetro  Falante:  40  mm
Conector:  P2
Com  Microfone  Ajustavél
Cor:  Preto
Fator  de  forma  dos  fones  de  ouvido:  Em  torno  da
orelha
Aro para cabeça: Acolchoado e com ajuste de altura
Fone  esquerdo  e  direito:  Acolchoado
Comprimento:  1,2m
Resposta  de frequência  do microfone:  100  Hz  –  10
kHz.
Sensibilidade do microfone – 42 dBV @ 1 kHz / Pa.
Padrão de captação do microfone: Direcional

MULTILASER 
PH335

UN 250 65,56 16.390,00
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I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n. 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n. 10.520, de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO fORNECEDOR REGISTRADO

7.1. São obrigações do fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir rigorosamente o disposto no Anexo I – Termo de Referência 
e do Anexo IV – Contrato.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização do objeto, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;

h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto;

i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços.

9. DA ExECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A execução do objeto se dará nos termos do Anexo I – Termo de 
Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
fornecedores (SICAf) e no Sistema de Cadastramento de fornecedor 
Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

10.2. ATENÇÃO: Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou 
parcial do contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins poderá, garantindo ao fornecedor Registrado/Contratado 
o devido processo legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos 
cabíveis, aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, 
no Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, 
a contar da data da Notificação do fiscal do Contrato (via e-mail, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do contrato, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 
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não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, 
a contar da data da Notificação do fiscal do Contrato (via e-mail, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, no Termo 
de Referência, na Ata SRP e/ou Contrato, e não discriminado nos 
incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 
objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
neste Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;

Ix) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, xI, da Lei federal n. 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;

x) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei n. 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);

xI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

xII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

xIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

xIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente 
comprovados por documentos hábeis e oficiais das empresas 
envolvidas no fato ensejador;

xV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 

o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

xVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei n. 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999;

xVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observando-se os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade 
e da dosimetria.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da protocolização da Nota fiscal/fatura perante esta Procuradoria-
Geral de Justiça, para conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital.

11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, será feito o depósito diretamente na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, 
contados da data do atesto de conformidade da nota fiscal.

11.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou 
incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação.

11.4. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá 
apresentar sua regularidade no SIAfE-TO, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (fGTS).

11.5. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei federal n. 10.406/02, 
artigo 406).

11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da ata.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13. DO fORO

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Documento assinado eletronicamente por felipe Carvalho Querino, 
Usuário Externo, em 21/06/2022

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar Casaroti, 
Procurador-Geral de Justiça, em 21/06/2022
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 049/2022 

OBJETO: AQUISIÇÕES 
DE SUPRIMENTOS DE 
INfORMÁTICA, CONfORME 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 
19.30.1524.0000181/2022-33, 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 
024/2022.

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ 01.786.078/0001-46, neste ato representada 
pelo Procurador-Geral de Justiça, Luciano Cesar Casaroti, nomeado 
pelo Ato n. 1.056 - NM, de 29 de outubro de 2020, publicado 
no Diário Oficial n. 5.715, de 29 de outubro de 2020, doravante 
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa 
fENIx INfORMATICA E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ 
34.500.118/0001-09, neste ato, representada por Daniel Gil Aires 
Schneider,  RG n. 3.075.294 - SSP/Df, e  CPf n. 067.514.001-36 
e, daqui por diante, denominado simplesmente fORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei federal n. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto federal n. 7.892/2013, dos ATOS PGJ n. 
014/2013 e n. 025/2016 e, subsidiariamente, pela Lei federal n. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela 
Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que 
emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 
8.666 de 1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 
AQUISIÇÕES DE SUPRIMENTOS DE INfORMÁTICA, para atender 
as demandas do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência - 
Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n. 024/2022.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico n. 024/2022 e seus Anexos, Processo 
Licitatório n. 19.30.1524.0000181/2022-33, do qual é parte integrante 
e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) proposta(s) do(s) 
fornecedor(es) Registrado(s).

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2 Do preço registrado por item

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA / MODELO UN QT
VALOR UNIT.

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

4

CÂMERA DE VÍDEO USB TIPO WEBCAM 720p
Videochamada  HD  (1280  x  720  pixels);
Captura  de  vídeo:  até  1280  x  720  pixels;
Resolução  máxima:  720p/30qps;
Microfone  embutido  com  redução  de  ruídos;
Clipe  universal  que  se  ajusta  a  laptops  e
monitores  LCD  ou  CRT;
Ajuste  automático  de  foco;
Interfaces  USB  2.0;
Microfones  com  redução  de  ruído  automática;
Plug  and  Play  -  Não  são  necessários  drivers;
Garantia de 1 (um) ano.

RAPOO UN 600 87,50 52.500,00

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n. 8.666, de 1993.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n. 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n. 10.520, de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: f6a8f309 - cd4c2580 - 2a896155 - 4ed09143
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7. DAS OBRIGAÇÕES DO fORNECEDOR REGISTRADO

7.1. São obrigações do fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir rigorosamente o disposto no Anexo I – Termo de Referência 
e do Anexo IV – Contrato.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização do objeto, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;

h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto;

i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços.

9. DA ExECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A execução do objeto se dará nos termos do Anexo I – Termo de 
Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
fornecedores (SICAf) e no Sistema de Cadastramento de fornecedor 
Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

10.2. ATENÇÃO: Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou 
parcial do contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins poderá, garantindo ao fornecedor Registrado/Contratado 
o devido processo legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos 
cabíveis, aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, 
no Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, 
a contar da data da Notificação do fiscal do Contrato (via e-mail, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do contrato, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 
não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, 
a contar da data da Notificação do fiscal do Contrato (via e-mail, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, no Termo 
de Referência, na Ata SRP e/ou Contrato, e não discriminado nos 
incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 
objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
neste Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;

Ix) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, xI, da Lei federal n. 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;

x) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
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administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei n. 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);

xI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

xII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

xIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

xIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente 
comprovados por documentos hábeis e oficiais das empresas 
envolvidas no fato ensejador;

xV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

xVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei n. 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999;

xVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observando-se os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade 
e da dosimetria.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da protocolização da Nota fiscal/fatura perante esta Procuradoria-
Geral de Justiça, para conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital.

11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, será feito o depósito diretamente na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, 
contados da data do atesto de conformidade da nota fiscal.

11.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou 
incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação.

11.4. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá 
apresentar sua regularidade no SIAfE-TO, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (fGTS).

11.5. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei federal n. 10.406/02, 
artigo 406).

11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da ata.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13. DO fORO

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar Casaroti, 
Procurador-Geral de Justiça, em 21/06/2022

Documento assinado eletronicamente por Daniel Gil Aires Schneider, 
Usuário Externo, em 22/06/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 050/2022 

OBJETO: AQUISIÇÕES 
DE SUPRIMENTOS DE 
INfORMÁTICA, CONfORME 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 
19.30.1524.0000181/2022-33, 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 
024/2022.

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/TO, 
inscrita no CNPJ 01.786.078/0001-46, neste ato representada pelo 
Procurador-Geral de Justiça, Luciano Cesar Casaroti, nomeado pelo 
Ato n. 1.056 - NM, de 29 de outubro de 2020, publicado no Diário 
Oficial n. 5.715, de 29 de outubro de 2020, doravante denominada 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa WS INfORTEC 
COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ 36.924.105/0001-84, neste ato, 
representada por Waleria Silva Araujo Pina,  RG n. 3.160.216-9 SSP/
SE, e  CPf n. 044.804.105-70, e, daqui por diante, denominado 
simplesmente fORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma 
da Lei federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
federal n. 7.892/2013, dos ATOS PGJ n. 014/2013 e n. 025/2016 
e, subsidiariamente, pela Lei federal n. 8.666, de 21 de junho de 
1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial 
Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, 
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 8.666 de 1993, 
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mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 
AQUISIÇÕES DE SUPRIMENTOS DE INfORMÁTICA, para atender 
as demandas do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência - 
Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n. 024/2022.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico n. 024/2022 e seus Anexos, Processo 
Licitatório n. 19.30.1524.0000181/2022-33, do qual é parte integrante 
e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) proposta(s) do(s) 
fornecedor(es) Registrado(s).

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2 Do preço registrado por item

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n. 8.666, de 1993.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA / MODELO UN QT

VALOR

UNIT.

(R$)

VALOR

TOTAL (R$)

5

DISCO SSD 240GB

INTERFACE SATA III, CAPACIDADE DE 240 GB,

CAPACIDADE DE LEITURA 450 MB/s E DE

GRAVAÇÃO ALEATORIA MÁXIMA DE 4K,

EXPECTATIVA DE VIDA DE 1 MILHÃO DE

HORAS MTBF

SomnAmbulist / h650

240GB
UN 100 188,00 18.800,00

as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n. 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n. 10.520, de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO fORNECEDOR REGISTRADO

7.1. São obrigações do fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir rigorosamente o disposto no Anexo I – Termo de Referência 
e do Anexo IV – Contrato.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização do objeto, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
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praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;

h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto;

i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços.

9. DA ExECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A execução do objeto se dará nos termos do Anexo I – Termo de 
Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
fornecedores (SICAf) e no Sistema de Cadastramento de fornecedor 
Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

10.2. ATENÇÃO: Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou 
parcial do contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins poderá, garantindo ao fornecedor Registrado/Contratado 
o devido processo legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos 
cabíveis, aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, 
no Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, 
a contar da data da Notificação do fiscal do Contrato (via e-mail, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do contrato, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 
não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, 
a contar da data da Notificação do fiscal do Contrato (via e-mail, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, no Termo 
de Referência, na Ata SRP e/ou Contrato, e não discriminado nos 
incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 

conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 
objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
neste Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;

Ix) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, xI, da Lei federal n. 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;

x) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei n. 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);

xI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

xII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

xIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

xIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente 
comprovados por documentos hábeis e oficiais das empresas 
envolvidas no fato ensejador;

xV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

xVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei n. 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999;

xVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observando-se os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade 
e da dosimetria.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da protocolização da Nota fiscal/fatura perante esta Procuradoria-
Geral de Justiça, para conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital.
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11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, será feito o depósito diretamente na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, 
contados da data do atesto de conformidade da nota fiscal.

11.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou 
incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação.

11.4. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá 
apresentar sua regularidade no SIAfE-TO, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (fGTS).

11.5. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei federal n. 10.406/02, 
artigo 406).

11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da ata.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13. DO fORO

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar Casaroti, 
Procurador-Geral de Justiça, em 21/06/2022

Documento assinado eletronicamente por Waleria Silva Araujo Pina, 
Usuário Externo, em 23/06/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 051/2022 

OBJETO: AQUISIÇÕES 
DE SUPRIMENTOS DE 
INfORMÁTICA, CONfORME 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 
19.30.1524.0000181/2022-33, 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 
024/2022.

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ 01.786.078/0001-46, neste ato representada 
pelo Procurador-Geral de Justiça, Luciano Cesar Casaroti, nomeado 
pelo Ato n. 1.056 - NM, de 29 de outubro de 2020, publicado 
no Diário Oficial n. 5.715, de 29 de outubro de 2020, doravante 
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa 
PREVENTIVA INfORMATICA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ 
07.688.388/0001-04, neste ato, representada por Carlos Andrade 

de Santana,  RG n. 08.274.829-4 - SSP/RJ, e  CPf n. 016.590.947-
12 e, daqui por diante, denominado simplesmente fORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei federal n. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto federal n. 7.892/2013, dos ATOS PGJ n. 
014/2013 e n. 025/2016 e, subsidiariamente, pela Lei federal n. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela 
Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que 
emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 
8.666 de 1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 
AQUISIÇÕES DE SUPRIMENTOS DE INfORMÁTICA, para atender 
as demandas do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência - 
Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n. 024/2022.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico n. 024/2022 e seus Anexos, Processo 
Licitatório n. 19.30.1524.0000181/2022-33, do qual é parte integrante 
e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) proposta(s) do(s) 
fornecedor(es) Registrado(s).

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2 Do preço registrado por item

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n. 8.666, de 1993.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA /
MODELO

UN QT
VALOR

UNIT. (R$)
VALOR

TOTAL (R$)

8

TECLADO  COM  FIO
Padrão  ABNT-2;
Possuir  doze  teclas  de  função  (F1-F12)  na  porção  superior  do
teclado. As teclas de função deverão ser acionadas diretamente, ou
seja,  sem  a  combinação  com  teclas  secundárias;
LEDs indicadores de teclado numérico habilitado e de tecla Caps
Lock  pressionada;
Tecla  Windows  logo  (acesso  ao  Menu  Iniciar);
Na  coloração  preta  ou  cinza;
Com  bloco  numérico  separado;
Regulagem  de  altura  e  inclinação  do  teclado;
Deve  ser  constituído  de  estrutura  firme  de  forma  que  ao  ser
pressionada  uma  tecla,  as  demais  não  sofram  movimento  ou  o
teclado  empene  e  possuir  teclas  macias;
Conector  tipo  USB,  sem  o  uso  de  adaptador;
Teclas Especiais Multimídias.

Marca:
MAYMAX

Fabricante:
MYMAX
Modelo /

Versão: DAILY

UN 200 31,00 6.200,00

9

MOUSE  COM  FIO
Mouse óptico USB com 2(dois) botões e botão de rolagem “Scroll”;
Na  coloração  preta  ou  cinza;
Resolução  mínima  de  1000  (mil)  dpi  ou  superior;
Conector  tipo  USB,  sem  o  uso  de  adaptador;
Formato ergonômico e conformação ambidestra.

Marca: HAYOM
Fabricante:

HAYOM
Modelo /

Versão: 1000dpi

UN 200 9,90 1.980,00

VALOR TOTAL 8.180,00
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5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n. 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n. 10.520, de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO fORNECEDOR REGISTRADO

7.1. São obrigações do fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 

contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir rigorosamente o disposto no Anexo I – Termo de Referência 
e do Anexo IV – Contrato.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização do objeto, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;

h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto;

i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços.

9. DA ExECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A execução do objeto se dará nos termos do Anexo I – Termo de 
Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
fornecedores (SICAf) e no Sistema de Cadastramento de fornecedor 
Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

10.2. ATENÇÃO: Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou 
parcial do contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins poderá, garantindo ao fornecedor Registrado/Contratado 
o devido processo legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos 
cabíveis, aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, 
no Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;
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II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, 
a contar da data da Notificação do fiscal do Contrato (via e-mail, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do contrato, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 
não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, 
a contar da data da Notificação do fiscal do Contrato (via e-mail, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, no Termo 
de Referência, na Ata SRP e/ou Contrato, e não discriminado nos 
incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 
objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
neste Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;

Ix) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, xI, da Lei federal n. 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;

x) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei n. 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);

xI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

xII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

xIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 

a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

xIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente 
comprovados por documentos hábeis e oficiais das empresas 
envolvidas no fato ensejador;

xV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

xVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei n. 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999;

xVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observando-se os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade 
e da dosimetria.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da protocolização da Nota fiscal/fatura perante esta Procuradoria-
Geral de Justiça, para conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital.

11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, será feito o depósito diretamente na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, 
contados da data do atesto de conformidade da nota fiscal.

11.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou 
incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação.

11.4. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá 
apresentar sua regularidade no SIAfE-TO, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (fGTS).

11.5. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei federal n. 10.406/02, 
artigo 406).

11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da ata.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13. DO fORO

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
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Capital do Estado do Tocantins.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Andrade de 
Santana, Usuário Externo, em 21/06/2022

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar Casaroti, 
Procurador-Geral de Justiça, em 21/06/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 052/2022 

OBJETO: AQUISIÇÕES 
DE SUPRIMENTOS DE 
INfORMÁTICA, CONfORME 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 
19.30.1524.0000181/2022-33, 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 
024/2022.

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/TO, 
inscrita no CNPJ 01.786.078/0001-46, neste ato representada pelo 
Procurador-Geral de Justiça, Luciano Cesar Casaroti, nomeado pelo 
Ato n. 1.056 - NM, de 29 de outubro de 2020, publicado no Diário 
Oficial n. 5.715, de 29 de outubro de 2020, doravante denominada 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa MARCELO 
VITOR PETRAZZINI, inscrita no CNPJ 37.744.450/0001-07, neste 
ato, representada por Marcelo Vitor Petrazzini,  RG n. 20405685 
SSP/MT, e  CPf n. 006.386.729-02, e, daqui por diante, denominado 
simplesmente fORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma 
da Lei federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
federal n. 7.892/2013, dos ATOS PGJ n. 014/2013 e n. 025/2016 
e, subsidiariamente, pela Lei federal n. 8.666, de 21 de junho de 
1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial 
Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, 
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 8.666 de 1993, 
mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 
AQUISIÇÕES DE SUPRIMENTOS DE INfORMÁTICA, para atender 
as demandas do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência - 
Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n. 024/2022.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico n. 024/2022 e seus Anexos, Processo 
Licitatório n. 19.30.1524.0000181/2022-33, do qual é parte integrante 
e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) proposta(s) do(s) 
fornecedor(es) Registrado(s).

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2 Do preço registrado por item

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n. 8.666, de 1993.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n. 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n. 10.520, de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA / MODELO UN QT VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$)

10

DISCO RÍGIDO PORTÁTIL (HD EXTERNO)
Tamanho do disco: 2000 GB (2 TB)

Conexão USB 3.0
Garantia de 12 meses

WESTERN DIGITAL UN 20 479,00 9.580,00
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defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO fORNECEDOR REGISTRADO

7.1. São obrigações do fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir rigorosamente o disposto no Anexo I – Termo de Referência 
e do Anexo IV – Contrato.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização do objeto, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;

h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto;

i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços.

9. DA ExECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A execução do objeto se dará nos termos do Anexo I – Termo de 
Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
fornecedores (SICAf) e no Sistema de Cadastramento de fornecedor 
Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

10.2. ATENÇÃO: Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou 
parcial do contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins poderá, garantindo ao fornecedor Registrado/Contratado 
o devido processo legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos 
cabíveis, aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, 
no Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, 
a contar da data da Notificação do fiscal do Contrato (via e-mail, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do contrato, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 
não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, 
a contar da data da Notificação do fiscal do Contrato (via e-mail, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, no Termo 
de Referência, na Ata SRP e/ou Contrato, e não discriminado nos 
incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
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Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 
objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
neste Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;

Ix) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, xI, da Lei federal n. 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;

x) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei n. 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);

xI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

xII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

xIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

xIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente 
comprovados por documentos hábeis e oficiais das empresas 
envolvidas no fato ensejador;

xV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

xVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-

se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei n. 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999;

xVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observando-se os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade 
e da dosimetria.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da protocolização da Nota fiscal/fatura perante esta Procuradoria-
Geral de Justiça, para conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital.

11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, será feito o depósito diretamente na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, 
contados da data do atesto de conformidade da nota fiscal.

11.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou 
incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação.

11.4. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá 
apresentar sua regularidade no SIAfE-TO, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (fGTS).

11.5. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei federal n. 10.406/02, 
artigo 406).

11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da ata.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13. DO fORO

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Vitor Petrazzini, 
Usuário Externo, em 21/06/2022

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar Casaroti, 
Procurador-Geral de Justiça, em 21/06/2022
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 053/2022 

OBJETO: AQUISIÇÕES 
DE SUPRIMENTOS DE 
INfORMÁTICA, CONfORME 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 
19.30.1524.0000181/2022-33, 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 
024/2022.

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ 01.786.078/0001-46, neste ato representada 
pelo Procurador-Geral de Justiça, Luciano Cesar Casaroti, nomeado 
pelo Ato n. 1.056 - NM, de 29 de outubro de 2020, publicado 
no Diário Oficial n. 5.715, de 29 de outubro de 2020, doravante 
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa 
ELETROQUIP COMÉRCIO E LICITAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 
05.854.663/0001-97, neste ato, representada por Leticia Caroline 
Limão,  RG n. 37.047.758-3 SSP/SP, e  CPf n. 440.361.268-73, 
e, daqui por diante, denominado simplesmente fORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei federal n. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto federal n. 7.892/2013, dos ATOS PGJ n. 
014/2013 e n. 025/2016 e, subsidiariamente, pela Lei federal n. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela 
Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que 
emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 
8.666 de 1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 
AQUISIÇÕES DE SUPRIMENTOS DE INfORMÁTICA, para atender 
as demandas do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência - 
Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n. 024/2022.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico n. 024/2022 e seus Anexos, Processo 
Licitatório n. 19.30.1524.0000181/2022-33, do qual é parte integrante 
e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) proposta(s) do(s) 
fornecedor(es) Registrado(s).

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2 Do preço registrado por item
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA / MODELO UN QT VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$)

7

Régua Elétrica Material: Chapa Aço Sae 1010 ,
Potência  Nominal:  1200  VA,  Quantidade
Tomadas
Saída:  5  (2p  +T/2p/Pino
Chato  Padrão  Americano/Pino  Chato  ,
Características Adicionais: Com Furo P/Fixação/
Chave Liga/Deslig

CTC/
FLPRC5

UN 150 37,80 5.670,00

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n. 8.666, de 1993.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n. 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n. 10.520, de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.
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7. DAS OBRIGAÇÕES DO fORNECEDOR REGISTRADO

7.1. São obrigações do fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir rigorosamente o disposto no Anexo I – Termo de Referência 
e do Anexo IV – Contrato.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização do objeto, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;

h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto;

i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços.

9. DA ExECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A execução do objeto se dará nos termos do Anexo I – Termo de 
Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
fornecedores (SICAf) e no Sistema de Cadastramento de fornecedor 
Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

10.2. ATENÇÃO: Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou 
parcial do contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins poderá, garantindo ao fornecedor Registrado/Contratado 
o devido processo legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos 
cabíveis, aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, 
no Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, 
a contar da data da Notificação do fiscal do Contrato (via e-mail, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do contrato, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 
não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, 
a contar da data da Notificação do fiscal do Contrato (via e-mail, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, no Termo 
de Referência, na Ata SRP e/ou Contrato, e não discriminado nos 
incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 
objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
neste Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;

Ix) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, xI, da Lei federal n. 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;

x) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
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administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei n. 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);

xI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

xII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

xIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

xIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente 
comprovados por documentos hábeis e oficiais das empresas 
envolvidas no fato ensejador;

xV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

xVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei n. 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999;

xVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observando-se os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade 
e da dosimetria.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da protocolização da Nota fiscal/fatura perante esta Procuradoria-
Geral de Justiça, para conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital.

11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, será feito o depósito diretamente na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, 
contados da data do atesto de conformidade da nota fiscal.

11.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou 
incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação.

11.4. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá 
apresentar sua regularidade no SIAfE-TO, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (fGTS).

11.5. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei federal n. 10.406/02, 
artigo 406).

11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da ata.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13. DO fORO

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Documento assinado eletronicamente por Leticia Caroline Limão, 
Usuário Externo, em 21/06/2022

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar Casaroti, 
Procurador-Geral de Justiça, em 21/06/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 054/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
E MATERIAIS PARA COPA/
COZINhA, CONfORME 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 
19.30.1514.0001161/2021-13, 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 
029/2022.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ 01.786.078/0001-46, neste ato representada 
pelo Procurador-Geral de Justiça, Luciano Cesar Casaroti, 
nomeado pelo Ato n. 1.056 - NM, de 29 de outubro de 2020, 
publicado no Diário Oficial n. 5.715, de 29 de outubro de 2020, 
doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a 
empresa DISTRIBUIDORA NUNES LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n. 35.072.474/0001-23, neste ato, representada por Manoel Carlos 
Monteiro Junior, Carteira Nacional de habilitação n. 00633481847 
DETRAN/TO, inscrito no CPf sob o n. 398.032.013-87, daqui por 
diante, denominada simplesmente fORNECEDOR REGISTRADO, 
resolvem na forma da Lei federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto federal n. 7.892/2013, dos ATOS PGJ n. 014/2013 e n. 
025/2016 e, subsidiariamente, pela Lei federal n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria 
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Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu 
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 8.666 de 
1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS 
PARA COPA/COZINhA, visando aquisições futuras, destinados ao 
atendimento das necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins e das Promotorias de Justiça do Interior, 
conforme especificações e exigências estabelecidas no Anexo I – 
Termo de Referência – do Edital do Pregão Eletrônico n. 029/2022.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n. 029/2022 e seus 
Anexos, Processo Licitatório n. 19.30.1514.0001161/2021-13, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) fornecedor(es) Registrado(s).

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2 Do preço registrado por item:
GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO

MARCA/ MODELO/

FABRICANTE
UN QT.

VALOR UNIT.

(R$)

VALOR TOTAL

(R$)

1 1 Camomila para chá, in natura – 130g. LE MARK / LE MARK/ UNICO PC 300 16,00 4.800,00

1 2 Canela em casca para chá, in natura – 350g. LE MARK / LE MARK/ UNICO PC 300 62,00 18.600,00

1 3
Capim cidreira para chá, in natura – 100g, em

palha seca picotada e não moída.
LE MARK / LE MARK/ UNICO PC 450 7,00 3.150,00

1 4
Erva doce em grãos para  chá,  in  natura  –

350g.
LE MARK / LE MARK/ UNICO PC 300 30,00 9.000,00

1 5
Erva mate tostado para chá,  sabor natural,

acondicionado em caixa de 200g.

LEAO/  MATE  LEAO-  COCA

COLA/ UNICO
CX 220 11,00 2.420,00

1 6 Hortelã para chá, in natura – 100g. CEASA/ IN NATURA/ UNICO PC 300 5,00 1.500,00

1 7 Cravo da Índia para chá – 40g LE MARK / LE MARK/ UNICO PC 400 12,00 4.800,00

1 8 Gengibre in natura para chá. CEASA/ IN NATURA/ UNICO KG 250 12,00 3.000,00

2 9

Coador de flanela com aro em arame e cabo

de madeira, tamanho grande, aro firme não

flexível,  para  coar  grande  quantidade  de

café.

ZEBINA / ZEBINA/ UNICO UN 200 8,00 1.600,00

2 10

Coador de flanela com aro em arame e cabo

de  madeira,  tamanho  estrada-grande,  aro

firme  não  flexível,  para  coar  grande

quantidade de café.

ZALEANA  /  ZALEANA  /

UNICO
UN 40 10,00 400,00

2 11
Filtro de papel para cafeteira elétrica n.º 102

– caixa com 40 unidades.
MELLITA / MELLITA / UNICO CX 80 6,00 480,00

2 12 Suporte em material plastico para Filtro 102.
PLASUTIL  /  PLASUTIL  /

UNICO
UN 40 11,82 472,80

3 13

Copo descartável  para 80ml,  confeccionado

em plástico liso, cristal,  segundo as normas

da  ABNT,  massa  mínima  de  2,20  gramas,

resistência  mínima  de  0,85n,  sem  tampa,

acondicionados  em  pacotes  com  100

unidades.

TOTAL  PLAST/  TOTAL

PLAST/ UNICO
PC 1.500 5,10 7.650,00

3 14

Copo descartável para 200ml, confeccionado

em plástico liso, cristal,  segundo as normas

da  ABNT,  massa  mínima  de  2,20  gramas,

resistência  mínima  de  0,85n,  sem  tampa,

acondicionados  em  pacotes  com  100

unidades.

TOTAL  PLAST/  TOTAL

PLAST/ UNICO
PC 6.000 5,10 30.600,00

3 15

Guardanapo  de  papel  absorvente,  de  boa

qualidade,  pacote  com 50 folhas 21,5  x  23

cm.

FLORAX / FLORAX/ UNICO PC 800 1,30 1.040,00

4 16

Leite  em  pó,  rico  em  cálcio,  ferro,  zinco,

vitaminas A, D, C e E (integral e instantâneo)

lata com 380 g

NINHO / NINHO / UNICO UN 150 18,20 2.730,00

4 17

Mistura  para  cappuccino  sabor  tradicional,

embalagem com

200 g

TRÊS  CORAÇÕES/  TRÊS

CORAÇÕES/ UNICO
UN 140 14,00 1.960,00

4 18

Mistura  para  cappuccino  diet,  sabor

tradicional, embalagem

com 150 g

TRÊS  CORAÇÕES/  TRÊS

CORAÇÕES/ UNICO
UN 6 15,00 90,00

9 33

COPO  TIPO  TAÇA  EM  VIDRO

TRANSPARENTE

MEDINDO  ALTURA:  244  MM,

COMPRIMENTO:  296 MM,  LARGURA:  223

MM e 4,65 Kg. 260 ML.

NADIR FIGUEIREDO/ NADIR

FIGUEIREDO/ UNICO
UN 180 6,50 1.170,00

9 34

TAÇA  DE  VINHO/ÁGUA  EM  VIDRO

TRANSPARENTE

MEDINDO 347 x 262 x 342 mm - 5.56 kg.

300 ML

NADIR FIGUEIREDO/ NADIR

FIGUEIREDO/  300  ML

WINDS ON NADIR

UN 180 8,60 1.548,00

9 35

Copo long drink para água 300ml, medindo:

424 x 284 x 146 mm - 5.8 kg; copo liso sem

curvatura,  composição  em  vidro  incolor,

transparente e liso

NADIR FIGUEIREDO/ NADIR

FIGUEIREDO/ UNICO
UN 300 7,00 2.100,00

9 36
Jarra de vidro incolor, transparente e liso para

água 1,5L, medindo 433 x 273 x 233 mm

NADIR FIGUEIREDO/ NADIR

FIGUEIREDO/ UNICO
UN 50 17,00 850,00

VALOR TOTAL 99.960,80

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n. 8.666, de 1993.. DA REVISÃO E DO 
CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n. 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n. 10.520, de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
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7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização das entregas, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
Ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;

h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO fORNECEDOR REGISTRADO

8.1. São obrigações do fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir as demais obrigações dispostas no item 7 do Termo de 
Referência.

9. DA ExECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A execução do objeto se dará nos termos do Anexo I – Termo de 
Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços (ARP), deixar 
de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
federal ou Municípios e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de fornecedores (SICAf) e no Sistema de 

Cadastramento de Fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na ARP e das 
demais cominações legais.

10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
objeto, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, aplicar, 
sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, na ARP e demais 
legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, as seguintes sanções abaixo discriminadas:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do objeto, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) 
pela não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor 
contratado, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital e/ou 
na ARP, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da 
contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 
objeto, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 
Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 
imediata rescisão unilateral da ARP, com a aplicação das penalidades 
cabíveis;

Ix) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, xI, da Lei federal n. 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;

x) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei n. 10.406, de 10 de 
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janeiro de 2002 (Código Civil);

xI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

xII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

xIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

xIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

xV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

xVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei n. 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999;

xVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da data da protocolização da Nota fiscal/fatura juntamente com as 
Requisições de fornecimento perante esta Procuradoria-Geral de 
Justiça, para conferência e aprovação do recebimento definitivo do 
objeto deste Edital.

11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, o pagamento devido será efetuado 
diretamente na conta-corrente da Contratada no prazo de até 25 (vinte 
e cinco) dias corridos, contados da data do atesto de conformidade 
da nota fiscal.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13. DO fORO

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

 Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar Casaroti, 
Procurador-Geral de Justiça, em 21/06/2022

Documento assinado eletronicamente por Manoel Carlos Monteiro 
Junior, Usuário Externo, em 23/06/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 055/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
E MATERIAIS PARA COPA/
COZINhA, CONfORME 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 
19.30.1514.0001161/2021-13, 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 
029/2022.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/TO, 
inscrita no CNPJ 01.786.078/0001-46, neste ato representada pelo 
Procurador-Geral de Justiça, Luciano Cesar Casaroti, nomeado pelo 
Ato n. 1.056 - NM, de 29 de outubro de 2020, publicado no Diário 
Oficial n. 5.715, de 29 de outubro de 2020, doravante denominada 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa OMEGA 
PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n. 
31.354.105/0001-72, neste ato, representada por Divino Geraldo 
Meneses, RG n. 1707210 2ª Via PC/GO, inscrito no CPf sob o 
n. 371.269.891-72, daqui por diante, denominada simplesmente 
fORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei federal n. 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto federal n. 7.892/2013, dos 
ATOS PGJ n. 014/2013 e n. 025/2016 e, subsidiariamente, pela Lei 
federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 
firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 
examinada pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral 
de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do 
artigo 38 da Lei n. 8.666 de 1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS 
PARA COPA/COZINhA, visando aquisições futuras, destinados ao 
atendimento das necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins e das Promotorias de Justiça do Interior, 
conforme especificações e exigências estabelecidas no Anexo I – 
Termo de Referência – do Edital do Pregão Eletrônico n. 029/2022.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n. 029/2022 e seus 
Anexos, Processo Licitatório n. 19.30.1514.0001161/2021-13, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) fornecedor(es) Registrado(s).
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3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2 Do preço registrado por item:

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n. 8.666, de 1993.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA/ MODELO/

FABRICANTE
UN QT.

VALOR UNIT.

(R$)
VALOR TOTAL (R$)

5 19

Garrafa  térmica  de  mesa  –  1  litro,  corpo

plástico, ampola de vidro, sistema de pressão,

na cor preta

UNITERMI UN 90 45,00 4.050,00

5 20
Garrafa térmica de mesa – 1,8 litros, corpo em

aço inoxidável, ampola de vidro, na cor preta
UNITERMI UN 50 82,00 4.100,00

5 21

Dispenser em acrílico para copo de café (80ml),

acompanha kit  contendo  parafusos  e  buchas,

medindo  48cm  (altura)  x  11,5cm  (largura)  x

10,7cm  (profundidade),  diâmetro  da  boca  de

5cm

JSN UN 40 42,64 1.705,60

5 22

Dispenser  em  acrílico  para  copo  de  água

(200ml),  acompanha kit  contendo parafusos e

buchas, medindo 49cm (altura) x 13cm (largura)

x  12cm (profundidade),  diâmetro  da  boca  de

7cm

JSN UN 40 50,09 2.003,60

8 28

Conjunto para café com 6 xícaras e 6 pires (12

peças),  em porcelana  branca,  capacidade  da

xícara 95ml,  altura 61mm, diâmetro da  xícara

54mm; diâmetro do pires 110mm

SCHMIDT CJ 50 89,00 4.450,00

8 29

Conjunto para chá com 6 xícaras e 6 pires (12

peças),  em porcelana  branca,  capacidade  da

xícara 200ml, altura 60mm, diâmetro da xícara

83mm, diâmetro do pires 140mm

SCHMIDT CJ 50 135,00 6.750,00

8 30

Pratos  Rasos  em  Vidro  com  23  cm,  100%

reciclável;  higiênico e fácil  de limpar,  conjunto

com 6 peças.

NADIR CJ 80 72,00 5.760,00

8 31

Pratos Sobremesa em Vidro ou porcelana com

18,5 cm de diametro e 2 cm de altura, higiênico

e fácil de limpar, conjunto com 6 peças.

SCHMIDT CJ 50 78,00 3.900,00

8 32

ESCORREDOR DE PRATOS / LOUÇA

Escorredor de louças feito inteiramente em aço

inoxidável, conseguindo armazenar 11 pratos e

6 copos;

Material: Aço inoxidável;

Dimensões: 15 x 3 x 38 cm.

DINOX UN 50 85,16 4.258,00

10 37

Colher de Mesa em Aço Inox Acabamento Alto

Brilho com Detalhes em Alto Relevo no Cabo,

19,7cm x 2,7cm x 4,6cm e 2,5mm. 0,07kg

TRAMONTINA UN 240 25,00 6.000,00

10 38

Garfo de Mesa em Aço Inox Acabamento Alto

Brilho com Detalhes em Alto Relevo no Cabo,

19,7cm x 2cm x 2,7cm e 2,5mm. 0,05kg

TRAMONTINA UN 240 25,00 6.000,00

10 39

Faca de Mesa em Aço Inox Acabamento  Alto

Brilho com Detalhes em Alto Relevo no Cabo,

23cm x 0,11cm x 2,3cm e 11mm. 0,08kg

TRAMONTINA UN 240 29,00 6.960,00

10 40

Colher  para  Sobremesa  em  Aço  Inox

Acabamento Alto Brilho com Detalhes em Alto

Relevo  no  Cabo,  178mm  x  42mm  e  24mm.

0,05kg

TRAMONTINA UN 120 26,00 3.120,00

10 41

Garfo  para  Sobremesa  em  Aço  Inox

Acabamento Alto Brilho com Detalhes em Alto

Relevo  no  Cabo,  18mm  x  24mm  e  19mm.

0,04kg

TRAMONTINA UN 120 25,00 3.000,00

10 42

Faca  para  Sobremesa  em  Aço  Inox

Acabamento Alto Brilho com Detalhes em Alto

Relevo  no  Cabo,  204mm  x  20mm  e  9mm.

0,06kg

TRAMONTINA UN 120 69,00 9.280,00

10 43

Colher para Chá/Café em Aço Inox Acabamento

Alto  Brilho  com  Detalhes  em  Alto  Relevo  no

Cabo, 13,9cm x 1,8cm, 3,3cm e 2mm. 0,02kg

TRAMONTINA UN 60 24,00 1.440,00

10 44

Colher  de  arroz,  tamanho  médio,  sem  furos,

material  em inox,  cabo longo  em plástico  ou

madeira.  Tamanho  ideal  para  ser  usado  em

recipiente com até 8 litros

TRAMONTINA UN 20 36,00 720,00

VALOR TOTAL 72.497,20

original.

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n. 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n. 10.520, de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização das entregas, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
Ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;
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f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;

h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO fORNECEDOR REGISTRADO

8.1. São obrigações do fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir as demais obrigações dispostas no item 7 do Termo de 
Referência.

9. DA ExECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A execução do objeto se dará nos termos do Anexo I – Termo de 
Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços (ARP), deixar 
de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
federal ou Municípios e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de fornecedores (SICAf) e no Sistema de 
Cadastramento de Fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na ARP e das 
demais cominações legais.

10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
objeto, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, aplicar, 
sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, na ARP e demais 
legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, as seguintes sanções abaixo discriminadas:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do objeto, calculada sobre o valor da contratação em 

atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) 
pela não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor 
contratado, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital e/ou 
na ARP, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da 
contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 
objeto, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 
Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 
imediata rescisão unilateral da ARP, com a aplicação das penalidades 
cabíveis;

Ix) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, xI, da Lei federal n. 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;

x) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei n. 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);

xI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

xII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

xIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

xIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

xV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
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ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

xVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei n. 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999;

xVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da data da protocolização da Nota fiscal/fatura juntamente com as 
Requisições de fornecimento perante esta Procuradoria-Geral de 
Justiça, para conferência e aprovação do recebimento definitivo do 
objeto deste Edital.

11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, o pagamento devido será efetuado 
diretamente na conta-corrente da Contratada no prazo de até 25 (vinte 
e cinco) dias corridos, contados da data do atesto de conformidade 
da nota fiscal.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13. DO fORO

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar Casaroti, 
Procurador-Geral de Justiça, em 21/06/2022

Documento assinado eletronicamente por Divino Geraldo de 
Meneses, Usuário Externo, em 22/06/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 056/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
E MATERIAIS PARA COPA/
COZINhA, CONfORME 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 
19.30.1514.0001161/2021-13, 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 
029/2022.

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ 01.786.078/0001-46, neste ato representada 
pelo Procurador-Geral de Justiça, Luciano Cesar Casaroti, nomeado 
pelo Ato n. 1.056 - NM, de 29 de outubro de 2020, publicado 
no Diário Oficial n. 5.715, de 29 de outubro de 2020, doravante 
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa 
PLANETA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 43.973.781/0001-
03, neste ato, representada por Leonardo Rodrigues Vieira, RG n. 
2934611 SSP/Df, inscrito no CPf sob o n. 038.287.981-36, daqui por 
diante, denominada simplesmente fORNECEDOR REGISTRADO, 
resolvem na forma da Lei federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto federal n. 7.892/2013, dos ATOS PGJ n. 014/2013 e n. 
025/2016 e, subsidiariamente, pela Lei federal n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria 
Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu 
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 8.666 de 
1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS 
PARA COPA/COZINhA, visando aquisições futuras, destinados ao 
atendimento das necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins e das Promotorias de Justiça do Interior, 
conforme especificações e exigências estabelecidas no Anexo I – 
Termo de Referência – do Edital do Pregão Eletrônico n. 029/2022.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n. 029/2022 e seus 
Anexos, Processo Licitatório n. 19.30.1514.0001161/2021-13, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) fornecedor(es) Registrado(s).

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2 Do preço registrado por item
GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO

MARCA/ MODELO/

FABRICANTE
UN QT.

VALOR

UNIT. (R$)

VALOR

TOTAL (R$)

6 23
Bandeja aço inoxidável, tamanho 30 x 20 x 5 cm. Lisa,

Esterelidade: Esterelizável
BRINOXATINA UN 35 57,58 2.015,30

6 24
Bandeja aço inoxidável, tamanho 50 x 35 x 5 cm. Perfurada,

Esterelidade: Esterelizável
BRINOXATINA UN 30 64,40 1.932,00

6 25
Bandeja aço inoxidável, tamanho 40 x 30 x 7 cm. Lisa,

Esterelidade: Esterelizável
BRINOXATINA UN 20 110,00 2.200,00

12 49

Canecão 7 litros alumínio, produto de alta qualidade com design

prático, feita em alumínio 100% puro, com alça em madeira ou

plástica

ABC UN 15 104,00 1.560,00

12 50

Canecão 4,5 litros alumínio, produto de alta qualidade com design

prático, feita em alumínio 100% puro, com alça em madeira ou

plástica

ABC UN 20 77,00 1.540,00

12 51

Canecão 2,0 litros alumínio, produto de alta qualidade com design

prático, feita em alumínio 100% puro, com alça em madeira ou

plástica

ABC UN 20 55,35 1.107,00

12 52

Canecão 0,5 litros alumínio, produto de alta qualidade com design

prático, feita em alumínio 100% puro, com alça em madeira ou

plástica

ABC UN 20 30,00 600,00

VALOR TOTAL 10.954,30
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5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n. 8.666, de 1993.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n. 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n. 10.520, de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA/ MODELO/

FABRICANTE
UN QT.

VALOR

UNIT. (R$)

VALOR

TOTAL (R$)

6 23
Bandeja aço inoxidável, tamanho 30 x 20 x 5 cm. Lisa,

Esterelidade: Esterelizável
BRINOXATINA UN 35 57,58 2.015,30

6 24
Bandeja aço inoxidável, tamanho 50 x 35 x 5 cm. Perfurada,

Esterelidade: Esterelizável
BRINOXATINA UN 30 64,40 1.932,00

6 25
Bandeja aço inoxidável, tamanho 40 x 30 x 7 cm. Lisa,

Esterelidade: Esterelizável
BRINOXATINA UN 20 110,00 2.200,00

12 49

Canecão 7 litros alumínio, produto de alta qualidade com design

prático, feita em alumínio 100% puro, com alça em madeira ou

plástica

ABC UN 15 104,00 1.560,00

12 50

Canecão 4,5 litros alumínio, produto de alta qualidade com design

prático, feita em alumínio 100% puro, com alça em madeira ou

plástica

ABC UN 20 77,00 1.540,00

12 51

Canecão 2,0 litros alumínio, produto de alta qualidade com design

prático, feita em alumínio 100% puro, com alça em madeira ou

plástica

ABC UN 20 55,35 1.107,00

12 52

Canecão 0,5 litros alumínio, produto de alta qualidade com design

prático, feita em alumínio 100% puro, com alça em madeira ou

plástica

ABC UN 20 30,00 600,00

VALOR TOTAL 10.954,30

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização das entregas, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
Ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;

h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO fORNECEDOR REGISTRADO

8.1. São obrigações do fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir as demais obrigações dispostas no item 7 do Termo de 
Referência.

9. DA ExECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A execução do objeto se dará nos termos do Anexo I – Termo de 
Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços (ARP), deixar 
de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
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documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
federal ou Municípios e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de fornecedores (SICAf) e no Sistema de 
Cadastramento de Fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na ARP e das 
demais cominações legais.

10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
objeto, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, aplicar, 
sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, na ARP e demais 
legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, as seguintes sanções abaixo discriminadas:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do objeto, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) 
pela não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor 
contratado, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital e/ou 
na ARP, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da 
contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 
objeto, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 
Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 
imediata rescisão unilateral da ARP, com a aplicação das penalidades 
cabíveis;

Ix) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, xI, da Lei federal n. 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 

objeto ora contratado;

x) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei n. 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);

xI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

xII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

xIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

xIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

xV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

xVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei n. 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999;

xVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da data da protocolização da Nota fiscal/fatura juntamente com as 
Requisições de fornecimento perante esta Procuradoria-Geral de 
Justiça, para conferência e aprovação do recebimento definitivo do 
objeto deste Edital.

11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, o pagamento devido será efetuado 
diretamente na conta-corrente da Contratada no prazo de até 25 (vinte 
e cinco) dias corridos, contados da data do atesto de conformidade 
da nota fiscal.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.
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13. DO fORO

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

 Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar Casaroti, 
Procurador-Geral de Justiça, em 21/06/2022

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Rodrigues 
Vieira, Usuário Externo, em 22/06/2022

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/1808/2022

Processo: 2022.0005324

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotoria de Justiça Regional Ambiental da Bacia 
do Alto e Médio Tocantins, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 129, III, da Constituição federal, 26, I, da Lei 
n.º 8.625/93, 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 051/08 e

Considerando que o Promotor de Justiça signatário tomou ciência 
da ocorrência de atividade, possivelmente poluidora, praticada pela 
empresa Cerâmica Serra Azul, CNPJ Nº 39.550.568/0001-11, situada 
na zona urbana do município de Lajeado – TO;

Considerando que, em que pese a referida empresa possuir Licença 
de Operação Nº: LO_29/2021 emitida pelo NATURATINS, a atividade 
desenvolvida tem, de fato, causado transtornos aos munícipes de 
Lajeado – TO, podendo gerar riscos ambientais e de saúde;

Considerando a necessidade de verificar a regularidade da licença de 
operação emitida, a efetiva adoção de medidas mitigadoras de danos 
ambientais, bem como a pertinência da inclusão de condicionantes à 
manutenção da licença de operação da atividade desenvolvida;

Considerando a necessidade de verificar eventuais consequências 
danosas ao meio ambiente e à saúde dos munícipes locais;

Considerando que, em razão do interesse público consubstanciado 
na apuração de irregularidades ambientais, a atuação desta 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental da Bacia do Alto e Médio 
Tocantins se faz pertinente;

Resolve:

Instaurar Procedimento Preparatório para verificar a regularidade da 
Licença de Operação Nº: LO_29/2021, emitida pelo NATURATINS, 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL 
AMBIENTAL DA BACIA DO ALTO E MÉDIO 

TOCANTINS

a efetiva adoção de medidas mitigadoras de danos ambientais, bem 
como a pertinência da inclusão de condicionantes à manutenção 
da licença de operação da atividade desenvolvida pela empresa 
Cerâmica Serra Azul, CNPJ Nº 39.550.568/001-11, situada na zona 
urbana do município de Lajeado – TO, procedendo-se com a adoção 
das seguintes providências:

1) Autue-se o Procedimento Preparatório, fazendo uso das 
ferramentas/recursos disponíveis no e.Ext, e proceda-se as 
providências de praxe;

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins dando ciência da instauração do 
presente Procedimento Preparatório;

4) Requisite-se, via e.Ext “colaboração”, ao CAOMA-MPE/TO a 
realização/promoção de vistoria, com urgência, no local indicado, 
e elaboração de relatório técnico circunstanciado acerca da 
atividade desenvolvida pela empresa Cerâmica Serra Azul, CNPJ Nº 
39.550.568/001-11, e da regularidade da Licença de Operação Nº: 
LO_29/2021, emitida pelo NATURATINS;

Após a juntada da resposta do órgão ambiental, façam-me conclusos 
para análise de providências acerca do mérito do procedimento.
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Miracema do Tocantins, 24 de junho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
VILMAR fERREIRA DE OLIVEIRA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO TOCANTINS
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920155 - EDITAL

Processo: 2022.0003199

22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Miguel Batista de Siqueira filho, no 
uso de suas atribuições na 22ª Promotoria de Justiça da Capital, 
atendendo ao disposto no art. 18, §2°, da Resolução 005/2018 do 
Conselho Superior do Ministério Público, DÁ CIÊNCIA aos eventuais 
interessados da Promoção de Procedimento Preparatório n. 
2022.0003199, instaurado para =apurar eventual prática de ato de 
improbidade administrativa na condução da dispensa da licitação do 
processo n. 2022008125, decorrente do contrato n. 009/2022 firmado 
entre a empresa MJMB DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS LTDA e 
a ACE DA ESCOLA MUNICIPAL MONSENhOR, tendo por objeto 
empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios 
para merenda escolar, no valor de R$ 101.779,49. (…) Da análise 
da dispensa de licitação n. 002/2022, a Presidente da Comissão de 
Licitação, Gracilene Carneiro de Sousa, justificou a referida dispensa, 
motivando que: (a) com o fim de atender o Decreto n. 10.024/2019 
acerca do pregão eletrônico foram criados cinco polos divididos por 
região, comportando todas as unidades escolares do município; 
(b) após a criação dos polos foi envidado esforços para realizar os 
cadastros do presidente da ACE Monsenhor, do pregoeiro e equipe 
de apoio para atender os trâmites necessários no site de compras 
do governo federal. Contudo, houve demora na concretização 
dos cadastros, pois não havia opção na qual se enquadrassem 
as associações em razão de sua natureza jurídica. A par disso, 
formalizada a tramitação do processo de dispensa para a contratação 
de empresa para aquisição de gêneros alimentícios na Escola 
Municipal Monsenhor, verifica-se a cotação de 3 (três) fornecedores 
(MJMB, V.S.M e MEGA), sagrando-se vencedora, por apresentar o 
menor preço, a contratada MJMB DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
LTDA, ao tempo em que houve o parecer jurídico favorável n. 186/22, 
em razão da excepcionalidade, e nomeada a fiscal do contrato a 
servidora Jaciara Barreira da Silva, por meio da Portaria n. 011/2022. 
Primordialmente há de se fazer algumas considerações no que diz 
respeito à Lei n. 8.429/92, em virtude da reforma promovida pela Lei 
n. 14.230/21, o legislador dispôs, no art. 1º da LIA, que para que 
algum agente público possa sofrer sanções por intermédio dessa 
Lei é necessário que, além de incorrer nos ilícitos tipificados nos 
artigos 9º, 10 e 11, suas ações sejam dotadas de dolo, ou seja, com 
a vontade consciente e livre de alcançar os resultados. Pois bem. A 
partir da análise dos elementos de informação colhidos nos autos, 
não se afigura frutífera a continuidade da presente investigação, 
visto que da análise dos documentos aportados a estes autos 
digitais, não se identificou elementos mínimos de dolo ou alguma 

22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
prova concreta que comprove a ocorrência de atos de improbidade 
administrativa, decorrente da dispensa de licitação por ato doloso da 
gestora da ACE Monsenhor Pedro Pereira Piagem. Ante o exposto, 
por ausência de justa causa, PROMOVO O ARQUIVAMENTO do 
presente procedimento preparatório, conforme exigência do art. 9º 
da Lei nº 7.347/85 e art. 18, inciso I, da Resolução nº 005/2018 da 
Conselho Superior do Ministério Público. Determino, nos termos 
do art. 18, § 1º, da Resolução n° 005/2018 e seus parágrafos, no 
prazo improrrogável de 03 (três) dias, a remessa dos presentes 
autos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público para o 
necessário reexame da matéria. Em cumprimento as disposições do 
art. 18, § 1º, da Resolução n° 005/2018, dê-se ciência da presente 
promoção de arquivamento aos interessados, cientificando-os que 
eventual recurso deve ser apresentado até a sessão do Conselho 
Superior do Ministério Público. Decorrido o prazo sem manifestação, 
remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins.A decisão na íntegra está disponível 
para consulta no site www.mpto.mp.br, no link Portal do Cidadão-
Consultar Procedimentos Extrajudiciais-Consulta ao Andamento 
Processual-Número do processo/Procedimento. Informa ainda que, 
e eventual recurso deve ser apresentado até a sessão do Conselho 
Superior do Ministério Público.

Palmas, 24 de junho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MIGUEL BATISTA DE SIQUEIRA fILhO

22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920470 - ARQUIVAMENTO:

Processo: 2022.0002614

2022.0002614

Trata-se de Notícia de fato instaurada ter aportado na ouvidoria do 
Ministério Público a denúncia anônima abaixo transcrita:

“Levamos ao conhecimento do Ministério Público grave e desastrosa 
invasão de mata ciliar do córrego Água fria. A área invadida fica 
localizada após a ponte do riacho, lado direito da estrada antes de 
uma barraca de venda de bananas e caldo de cana. Nessa área tem 
uma casa, vários veículos entre eles uma Van um trator e muito tijolo 
empilhado colocado recentemente. Realmente o que se observa 
que nesta região não existe fiscalização dessas áreas já bastante 
afetadas, quase todas embargadas. Pedimos que o Ministério Público 
possa Intervir a respeito junto a Prefeitura Municipal.”

Como medidas iniciais foi encaminhada cópia da reclamação à 
Demag para as providências de mister e à Secretaria Municipal de 

24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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Desenvolvimento Urbano de Palmas, para realizar fiscalização no 
local dos fatos.

No evento 9 consta Ofício nº 161/2022-Demag, informando a 
instauração de Inquérito Policial para apurar os fatos objeto do 
presente procedimento;

Já no evento 10, consta o OfÍCIO/SEDUSR/GABINETE Nº 258/2022 
encaminhando relatório de fiscalização promovida pela Diretoria 
de fiscalização Urbana da SEDUSR, informando ter efetuado a 
fiscalização do local, onde se constatou efetivamente a pratica de 
infração ambiental de pequeno impacto.

É o relatório. 

Conforme se observa dos autos, as informações iniciais não se 
confirmaram, tendo sido identificada, efetivamente, a prática de 
infração ambiental que, todavia, não alcança o espectro da notícia 
originária, de maneira que, excepcionalmente, a atuação ministerial 
poderá ser eficazmente realizada através das investigações policiais, 
donde será possível o alcance da Reparação, Recuperação ou 
Indenização dos danos ambientais, seja por eventual Acordo 
de Não Persecução Penal, ou pela adoção de outras medidas 
despenalizadoras, que pressupõem a reparação do dano.

Diante do acima relatado verifica-se que é o caso de arquivamento 
do presente procedimento. Vejamos:

Dispõe o art. 5º, incisos II da Resolução 005/2018/CSMP/MPTO: 

Art. 5o A notícia de fato será arquivada quando: 

II – o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de ação 
judicial ou já se encontrar solucionado; 

Os fatos que deram início ao presente procedimento já estão sendo 
processados através do IP n° 0018520-73.2022.8.27.2729.

Observa-se que as investigações em curso Inquérito Policial, com 
seu devido acompanhamento pelo Ministério Público são suficientes 
e adequadas à tutela dos bens em tela, não havendo justificativa para 
o seguimento concomitante do presente procedimento, visto que 
eventuais diligências e requisições serão similares aos realizados 
pela autoridade policial.

Assim, considerando a necessidade de racionalização dos serviços 
e a garantia de economicidade na atuação dos órgãos públicos, para 
evitar retrabalho e porque não há fundamento atual para o seguimento 
das investigações neste feito, PROMOVO O ARQUIVAMENTO dos 
autos, com fundamento no 5º, II, da Resolução no 005/2018 do 
Conselho Superior do Ministério Público, determinando as seguintes 
providências:

a) Comunique à ouvidoria;

b) Encaminhe-se cópia dos documentos apresentados pela SEDURS 
à DEMAG, para auxiliar na instrução do feito criminal;

c) Cientifique-se o representante anônimo, através de edital publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, informando-lhe que, caso 

queira, poderá interpor recurso administrativo, acompanhado 
das respectivas razões, perante esta 24ª Promotoria de Justiça 
da Capital, no prazo de 10 dias (artigo 5º, § 1º, da Resolução n.º 
005/2018/ CSMP/TO). 

d) Acaso interposto recurso, volvam-me os autos conclusos, 
imediatamente, para eventual exercício do juízo de reconsideração 
do decisum. 

e) Decorrido o prazo para interposição de recurso administrativo, 
arquivem-se os autos na origem.

Palmas, 26 de maio de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
KONRAD CESAR RESENDE WIMMER

24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920272 - EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO

Processo: 2022.0002614

EDITAL DE CIENTIfICAÇÃO

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio do 
Promotor de Justiça substituto, da 24ª Promotoria de Justiça da 
Capital, com fulcro nas disposições constitucionais e legais, vem, 
por meio deste, dar CIÊNCIA a EVENTUAIS INTERESSADOS 
acerca da PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO da Notícia de fato 
nº 2022.0002614, instaurada para apurar possível invasão de Mata 
Ciliar do Córrego água fria, a área invadida fica localizada após a 
Ponte do Riacho, no Município de Palmas, informando ainda que, 
caso queira, poderá interpor recurso administrativo, acompanhado 
das respectivas razões, perante a 24ª Promotoria de Justiça 
da Capital, no prazo de 10 dias (artigo 5º, § 1º, da Resolução n.º 
005/2018/ CSMP/TO)    

Palmas, 30 de maio de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
KONRAD CESAR RESENDE WIMMER

24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/1809/2022

Processo: 2021.0006035

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça da 27ª Promotoria de Justiça 
da Capital, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 129, II, da 

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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Constituição da República, que dispõe ser atribuição institucional do 
Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos 
e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição federal, promovendo as medidas necessárias a sua 
garantia;

Considerando que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

Considerando que, nos termos do artigo 196 da Constituição federal, 
a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando que nos termos do artigo 2º da Lei nº 8.080/90: “A 
saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

Considerando as informações obtidas no curso do Procedimento 
Preparatório nº 2021.0006035, instaurado por meio de Ofício 
encaminhado pelo Conselho Regional de Enfermagem nº 236/2021/
Defisc, visando averiguar irregularidades no repouso de enfermeiros 
no hospital Geral de Palmas e Maternidade Dona Regina;

Considerando o Ofício nº 7831/2021/SES/GASEC, encaminhado pela 
Secretaria de Saúde do Estado relatando a regularidade no repouso 
dos enfermeiros no hospital Geral de Palmas, de acordo com a 
RDC 50/2002, bem como que as informações prestadas de que na 
Maternidade Dona Regina encontra-se em andamento processo de 
locação de imóvel para abrigar a estrutura da unidade hospitalar;

Considerando a audiência extrajudicial realizada na sede do 
Ministério Público no dia 26 de abril de 2022 (Evento 54), com 
representantes da Secretaria de Saúde do Estado, Hospital Geral de 
Palmas, hospital e Maternidade Dona Regina e Conselho Regional 
de Enfermagem – COREN;

Considerando que restou deliberado na audiência extrajudicial as 
seguintes providências: no prazo de 30 dias que o COREN realizará 
nova vistoria nas unidades no hMDR e hGP, a fim de averiguar as 
medidas iniciais. A Secretaria de Saúde do Estado, em 30 dias, 
informará quanto a licitação para limpeza dos hospitais, no mesmo 
prazo informará sobre intensificação de limpezas diárias nas duas 
unidades hospitalares. No prazo de 30 dias será apresentado o 
dimensionamento do número ideal de repouso para enfermeiros 
e técnicos de enfermagem, aquisição das beliches em número 
suficiente até a construção da nova unidade que está sendo tratada 
em outras frentes. Por fim, a Direção do hMDR analisará sobre a 
possibilidade de remanejamento dos repousos dos enfermeiros e 
demais categorias a fim de otimizar os espaços;

Considerando a necessidade de acompanhar o cumprimento 
das deliberações firmadas em audiência extrajudicial, bem como 
informações de que as deliberações não foram cumpridas na íntegra;

RESOLVE:

Instaurar o Inquérito Civil Público, com fundamento no art. 60, VI e 
VII, da LC Estadual nº 51/08, diante do que preceitua o artigo 8º, 
§ 1º da Lei federal nº 7.347/85, e os arts. 8º e 12 da Resolução nº 
005/2018 do CSMP/TO, para fins de averiguar irregularidades no 
repouso de enfermeiros no hospital Geral de Palmas e Maternidade 
Dona Regina.

Determino, inicialmente, as seguintes providências:

a) Registre-se e autue-se a presente Portaria, anotando-se na 
planilha específica de registro eletrônico;

b) Comunique-se a instauração deste Inquérito Civil Público, 
imediatamente, ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público;

c) Publique-se a presente portaria no placar desta Promotoria de 
Justiça e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins;

d) Na oportunidade indico a técnica Ministerial, Marleide Pereira 
Bispo Oliveira de Lima, Matrícula nº 119113, lotada na 27ª PJC, para 
secretariar o presente feito;

e) Oficie-se a Secretaria de Saúde do Estado para que informe quanto 
a aquisição dos beliches em número suficiente até a construção 
da nova unidade do hMDR, conforme relatório de fiscalização do 
COREN de 03 de junho de 2022;

Palmas, 24 de junho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA fERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0005050

ARQUIVAMENTO

Cuidam os presentes autos de notícia de fato oferecida com o fito 
de apurar denúncia anônima relatando irregularidades na UPA Sul 
de Taquaralto, em especial, quanto a demora no atendimento dos 
pacientes, com grande fila de espera.

Conforme certificado no Evento 03, tramita Ação Civil Pública nº 
0043466-17.2019.8.27.2729, ajuizada pelo Ministério Público em 
face do Município de Palmas, visando sanar as irregularidades nas 
Unidades de Pronto Atendimento do Município de Palmas, dentre 
elas o dimensionamento de profissionais e a falta de medicamentos.

Considerando a similitude da matéria objeto desta denúncia, a 
presente notícia de fato foi devidamente peticionada no Evento 252 
da ação judicial, a fim de requer providências ao Município de Palmas 
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para fins de regularizar a designação de Enfermeiros Responsáveis 
Técnicos pelos Centros de Saúde da Comunidade (CSC) de Palmas.

Destaca-se que a ação judicial encontra-se na fase de cumprimento 
de sentença, sendo determinado ao Município de Palmas a 
regularização do dimensionamento de profissionais da saúde no 
Município de Palmas (médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem 
e outros profissionais da área).

É o relatório, no necessário.

Conforme mencionado acima, a presente Notícia de fato foi 
peticionada no Evento 252 da ação civil pública nº 0043466-
17.2019.8.27.2729, que possui o mesmo objeto desta denúncia, 
subdimensionamento de profissionais nas UPA’s do Município de 
Palmas, estando em fase de cumprimento de sentença.

Desta feita, o direito indisponível à saúde dos usuários foram 
resguardados, não havendo justa causa para a instauração de um 
inquérito civil público ou ajuizamento de outra ação civil pública.

Ante o exposto, não havendo justa causa para a instauração de 
inquérito civil, determino o arquivamento dos autos de representação, 
com base no artigo 5ª, inciso II da Resolução n.° 05/2018, do Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins.

Dê-se ciência pessoal à representante desta decisão, para, 
querendo, interpor, no prazo de dez dias, recurso administrativo nesta 
Promotoria de Justiça. Determino que conste da notificação que 
este indeferimento não impede a instauração de novo procedimento 
por fatos supervenientes ou o acionamento do Poder Judiciário por 
outras vias.

Expirado o prazo, com ou sem manifestação da parte interessada, 
arquivem-se os presentes autos nesta Promotoria de Justiça, 
registrando-se no livro próprio, visto se tratar de notícia de fato.

Palmas, 24 de junho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA fERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0005077

Procedimento Administrativo nº 2022.0005077

DECISÃO

Cuidam os presentes autos de procedimento administrativo 
instaurado com o fito de apurar Pedido de vaga de internação no 
hGPP.

O atual Procedimento Administrativo, considerando o artigo 8º, da 
Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público 

é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis.

Nos termos do art. 127 da Constituição Federal, é dever do Ministério 
Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis.

Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes 
Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Cf/88 (art. 129, II, Cf/88).

No dia 13 de junho de 2022 de forma presencial veio ao Ministério 
Público, a Sra. V.T.M.M. Passou a esclarecer os seguintes fatos: 
''Que sua avó A.R.C., está internada na UPA Sul devido acidente 
doméstico que resultou lesão vértebra coccígena, razão pela qual 
houve alteração na pressão cardíaca, paciente apresentou quadro de 
embolia pulmonar e arritmia cardíaca. Após ser submetida a exame 
de ecocardiograma constatou-se alterações cardíaca grave, sendo 
indicada a transferência com urgência para a ala da cardiologia do 
Hospital Geral de Palmas no dia 11 de junho de 2022, contudo até o 
presente data, a transferência não foi realizada. Ante a preocupação 
do agravamento do quadro clínico, pede a interferência do órgão 
ministerial, a fim de viabilizar a remoção da paciente com a urgência 
que o caso requer.’’

Através da Portaria PA/1735/2022 (evento 03), foi instaurado o 
Procedimento Administrativo nº 2022.0005077.

Conforme certidão acostada nos autos (evento 02), em contato 
telefônico com a parte interessada, a qual informou que a paciente 
A.R.C., foi transferida da UPA SUL para a Ala de cardiologia do hGP 
no dia 13 de junho de 2022.

É o relatório das informações contidas no Procedimento 
Administrativo.

Determina o artigo 196 da Constituição Federal, a saúde é direito 
de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação.

A Lei Orgânica do SUS, em seu artigo 2º, da Lei nº 8.080/90, assevera 
que: “a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o 
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”. 
Para no artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei federal nº 8.080/90 incluir 
no campo de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de 
ações de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica.

Perseguir tais direitos fundamentais é dever do Ministério Público, 
tudo nos termos do o artigo 129, inciso VI, da Constituição federal, 
que dispõe que compete ao Ministério Público expedir notificações 
nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando 
informações e documentos para instruí-los, na forma da lei 
complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, b, 
da Lei nº 8.625/93.

O fato restou solucionado administrativamente, sendo assim, 
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não vislumbramos outras providências a serem tomadas por este 
Promotoria de Justiça, e ante a inexistência de fundamentos fáticos e 
probatórios para embasar a propositura de ação judicial, PROMOVO 
O ARQUIVAMENTO deste Procedimento Administrativo.

A propósito, o artigo 13 da Resolução nº 174/2017 CNMP aduz 
que, no caso do procedimento administrativo relativo a direitos 
individuais indisponíveis, o noticiante será cientificado da decisão 
de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público ou à Câmara de Coordenação e Revisão, no prazo 
de 10 (dez) dias. Em caso de recurso e não havendo reconsideração, 
os autos deverão ser remetidos, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho 
Superior do Ministério Público para apreciação.

fatos supervenientes, consistentes em atos comissivos ou omissivos 
do Estado ou do Município, que venham ameaçar de lesão os direitos 
do interessado poderão ser objeto de outro procedimento junto ao 
Ministério Público.

Registre-se que Súmula nº 16/2017, do CSMP-TO determina que o 
arquivamento do Procedimento Administrativo dispensa a remessa 
dos respectivos autos ao Conselho Superior do Ministério Público. 
No mesmo sentido, a Resolução n. 174/2017 do CNMP, impõe o 
arquivamento no próprio órgão de execução, com comunicação 
ao Conselho Superior do Ministério Público, sem necessidade de 
remessa dos autos para homologação do arquivamento.

Ante o exposto, determino o arquivamento dos autos de Procedimento 
Administrativo, bem como a cientificação dos interessados, 
preferencialmente, por correio eletrônico nos termos do artigo 13 da 
Resolução n. 174 do CNMP.

Após, arquivem-se os presentes autos nesta Promotoria de Justiça, 
registrando-se no livro próprio.

Cumpra-se.

Palmas, 24 de junho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA fERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0004950

Procedimento Administrativo n.° 2022.0004950

Interessado: N.S.R.C.

Assunto: SUSPENSÃO DE PASSAGEM.

Cuidam os presentes autos de Procedimento Administrativo 
requerendo averiguar a suspensão de passagem – TfD para 
implante coclear.

No dia 08 de junho de 2022, compareceu nesta Promotoria de Justiça, 
a Sra. N.S.R.C., informando em relação a sua filha K.R.C. de dois 
anos de idade, passou a esclarecer os seguintes fatos: ‘’Que sua filha 
K.R.C. é portadora de surdez bilateral e precisa realizar um implante 
coclear, por meio do TfD no hospital das Clínicas da f.M.U.S.P. 
Informou que a criança realiza desde janeiro de 2021, tendo em vista 
o diagnóstico da perda auditiva. Salienta que já realizou 04 (quatro) 
atendimento no referido hospital, sendo agendada o retorno para o 
dia 14 de junho de 2022, contudo a genitora foi avisada nesta data 
sobre a suspensão das passagens, sem previsão para regularização 
do TfD.’’

Através da Portaria PA/1696/2022, foi instaurado o Procedimento 
Administrativo nº 2022.0004950.

O Ministério Público ajuizou Ação Civil Pública com pedido de tutela 
provisória de urgência nº 0220984420228272729 com o mesmo 
pedido e a mesma parte.

É o relatório, no necessário.

Os documentos acostados aos autos demonstram que a demanda 
individual do (a) interessado (a) foi objeto de ação civil pública 
ajuizada pelo Ministério Público.

Desta feita, o direito indisponível à saúde do(a) usuário(a) foi 
resguardado, não havendo justa causa para a instauração de um 
inquérito civil público ou ajuizamento de outra ação civil pública.

fatos supervenientes, consistentes em atos comissivos ou omissivos 
do Estado ou do Município, que venham ameaçar de lesão a saúde 
do(a) interessado(a) poderão ser objeto de outro procedimento junto 
ao Ministério Público.

Ante o exposto, diante do ajuizamento de ACP, determino o 
arquivamento dos autos de Procedimento Administrativo, com 
fundamento no disposto na Resolução n.° 174/2017, do Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins.

Dê-se ciência pessoal ao interessado desta decisão, para, querendo, 
interpor, no prazo de dez dias, recurso administrativo nesta 
Promotoria de Justiça. Determino que conste da notificação que 
este arquivamento não impede a instauração de novo procedimento 
por fatos supervenientes ou o acionamento do Poder Judiciário por 
outras vias.

Publique-se no diário oficial do Ministério Publico placar desta sede.

Expirado o prazo, com ou sem manifestação da parte interessada, 
arquivem-se os presentes autos nesta Promotoria de Justiça, 
registrando-se no livro próprio, visto se tratar de procedimento 
administrativo.

Palmas, 24 de junho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA fERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0000468

Procedimento Administrativo n.° 2022.0000468

Interessado: f.V.R.A.

Assunto: PEDIDO DE ExAME DE ECOCARDIOGRAfIA 

TRANSTORÁCICA.

Cuidam os presentes autos de Procedimento Administrativo 

requerendo pedido exame de Ecocardiografia Transtorácica.

No dia 19 de janeiro de 2022, através da Notícia de Fato 2022.0000468 

encaminhada à 27ª Promotoria de Justiça pela ouvidoria do 

Ministério Público informando que a paciente F.V.R.D.A. necessita 

realizar exame de Ecocardiograma Transtorácica, vez que a criança 

apresenta um quadro de Astenia e Sudorese, arritmia evidenciada 

em D II, aguardando a realização do exame desde 24 de outubro de 

2019.

Nos eventos nº 04, 06, 10 e 18, fora encaminhado diligências ao 

Núcleo de Apoio Técnico Municipal e Estadual, a senhora M.R.R.M. 

e a Secretaria Da Saúde de Palmas.

Através da Portaria PA 0124/2022, foi instaurado o Procedimento 

Administrativo nº 2022.0000468.

No evento 08, o NATSESAU solicitou a documentação pessoal do 

paciente.

Em resposta, Nota Técnica PRÉ-PROCESSUAL Nº 0142/2022 

(evento 11) salientou que ‘’ De acordo com a PPI a responsabilidade 

pela oferta do referido exame é da Gestão Municipal de Palmas – 

TO.’’

O Natjus municipal por meio da NOTA TÉCNICA NATJUS MUNICIPAL 

DE PALMAS Nº 2496, informou que: ‘’ Em diligência a Diretoria da 

Média e Alta Complexidade (DMAC) da Secretaria Municipal de Saúde, 

a oferta dos exames colonoscopia e ecocardiografia transtorácia 

está suspensa por aguardar conclusão de credenciamento com 

particulares.’’

Por sua vez, em resposta a diligência a senhora M.R.R.M encaminhou 

as cópias dos documentos solicitados.

Conforme nos autos (evento 19), foi encaminhado o Ofício 

nº1438/2022/SEMUS/GAB/ASSEJUR que versa sobre a resposta 

ao Ofício nº 280/2022/gab/27ª PJC-MPETO, esclarecendo que: ‘’A 

empresa Centro de Diagnóstico do Tocantins foi notificada via ofício 

Nº1193/2022/SEMUS/GAB/DExfNS/COMEC, sobre a necessidade 

de comparecimento para assinatura contratual e mesmo assim não 

compareceu.’’

O Ministério Público ajuizou Ação Civil Pública com pedido de tutela 

provisória de urgência nº 0022092-37.2022.8.27.2729 com o mesmo 

pedido e a mesma parte.

É o relatório, no necessário.

Os documentos acostados aos autos demonstram que a demanda 

individual do (a) interessado (a) foi objeto de ação civil pública 

ajuizada pelo Ministério Público.

Desta feita, o direito indisponível à saúde do(a) usuário(a) foi 

resguardado, não havendo justa causa para a instauração de um 

inquérito civil público ou ajuizamento de outra ação civil pública.

fatos supervenientes, consistentes em atos comissivos ou omissivos 

do Estado ou do Município, que venham ameaçar de lesão a saúde 

do(a) interessado(a) poderão ser objeto de outro procedimento junto 

ao Ministério Público.

Ante o exposto, diante do ajuizamento de ACP, determino o 

arquivamento dos autos de Procedimento Administrativo, com 

fundamento no disposto na Resolução n.° 174/2017, do Conselho 

Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins.

Dê-se ciência pessoal ao interessado desta decisão, para, querendo, 

interpor, no prazo de dez dias, recurso administrativo nesta 

Promotoria de Justiça. Determino que conste da notificação que 

este arquivamento não impede a instauração de novo procedimento 

por fatos supervenientes ou o acionamento do Poder Judiciário por 

outras vias.

Publique-se no diário oficial do Ministério Publico placar desta sede.

Expirado o prazo, com ou sem manifestação da parte interessada, 

arquivem-se os presentes autos nesta Promotoria de Justiça, 

registrando-se no livro próprio, visto se tratar de procedimento 

administrativo.

Palmas, 24 de junho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA fERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0004664

Procedimento Administrativo nº 2022.0004664.

Assunto: CIRURGIA ORTOPÉDICA DE URGÊNCIA.

DECISÃO

Cuidam os presentes autos de procedimento administrativo 
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instaurado com o fito de averiguar cirurgia ortopédica de urgência.

O atual Procedimento Administrativo, considerando o artigo 8º, da 

Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público 

é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que 

enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis.

Nos termos do art. 127 da Constituição Federal, é dever do Ministério 

Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis.

Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes 

Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 

assegurados na Cf/88 (art. 129, II, Cf/88).

No dia 02 de junho de 2022, o senhor R.S.C., veio de forma presencial 

ao Ministério Público em razão de sua esposa, M.S.M., de 35 anos. 

Relatar que: ‘’ sua esposa estar hospitalizada no hGPP desde 05 de 

abril aguardando cirurgia de coluna para retirada de prótese.’’

Através da Portaria – PA/1599/2022, foi instaurado o Procedimento 

Administrativo nº 2022.0004664.

Nos eventos nº 05 e 06, fora encaminhado diligências ao Núcleo de 

Apoio Técnico Municipal e Estadual.

Como providência, foram encaminhados ofícios n° 334/2022/

GAB/27ª PJC-MPE/TO, 333/2022/GAB/27ª PJC-MPE/TO aos 

Núcleos de Apoio Técnico de Saúde – NATJUS Estadual e Municipal 

– respectivamente, para solicitar informações e providências a 

respeito da cirurgia ortopédica.

O Natjus municipal por meio da NOTA TÉCNICA NATJUS MUNICIPAL 

DE PALMAS Nº 2776, informou que: ‘’ Dia 06 de junho de 2022, 

em diligência ao hospital Geral de Palmas, Ala da neurologia foi 

informado que a paciente esteve internada no leito 202 A, realizou 

o procedimento cirúrgico e saiu de alta hospitalar dia 06 de junho de 

2022.’’

É o relatório das informações contidas no Procedimento 

Administrativo.

Determina o artigo 196 da Constituição Federal, a saúde é direito 

de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 

sua promoção, proteção e recuperação.

A Lei Orgânica do SUS, em seu artigo 2º, da Lei nº 8.080/90, assevera 

que: “a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o 

Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”. 

Para no artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei federal nº 8.080/90 incluir 

no campo de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de 

ações de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica.

Perseguir tais direitos fundamentais é dever do Ministério Público, 

tudo nos termos do o artigo 129, inciso VI, da Constituição federal, 

que dispõe que compete ao Ministério Público expedir notificações 

nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando 

informações e documentos para instruí-los, na forma da lei 

complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, b, 

da Lei nº 8.625/93.

O fato restou solucionado administrativamente, sendo assim, 

não vislumbramos outras providências a serem tomadas por este 

Promotoria de Justiça, e ante a inexistência de fundamentos fáticos e 

probatórios para embasar a propositura de ação judicial, PROMOVO 

O ARQUIVAMENTO deste Procedimento Administrativo.

A propósito, o artigo 13 da Resolução nº 174/2017 CNMP aduz 

que, no caso do procedimento administrativo relativo a direitos 

individuais indisponíveis, o noticiante será cientificado    da decisão 

de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior do 

Ministério Público ou à Câmara de Coordenação e Revisão, no prazo 

de 10 (dez) dias. Em caso de recurso e não havendo reconsideração, 

os autos deverão ser remetidos, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho 

Superior do Ministério Público para apreciação.

fatos supervenientes, consistentes em atos comissivos ou omissivos 

do Estado ou do Município, que venham ameaçar de lesão os direitos 

do interessado poderão ser objeto de outro procedimento junto ao 

Ministério Público.

Registre-se que Súmula nº 16/2017, do CSMP-TO determina que o 

arquivamento do Procedimento Administrativo dispensa a remessa 

dos respectivos autos ao Conselho Superior do Ministério Público. 

No mesmo sentido, a Resolução n. 174/2017 do CNMP, impõe o 

arquivamento no próprio órgão de execução, com comunicação 

ao Conselho Superior do Ministério Público, sem necessidade de 

remessa dos autos para homologação do arquivamento.

Ante o exposto, determino o arquivamento dos autos de Procedimento 

Administrativo, bem como a cientificação dos interessados, 

preferencialmente, por correio eletrônico nos termos do artigo 13 da 

Resolução n. 174 do CNMP.

Afixe-se cópia desta decisão no placar desta sede.

Após, arquivem-se os presentes autos nesta Promotoria de Justiça, 

registrando-se no livro próprio.

Cumpra-se.

Palmas, 24 de junho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA fERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Notícia de fato nº 2022.0005022 - 8PJG

O Promotor de Justiça, Dr. Roberto freitas Garcia, titular da 8ª 

Promotoria de Justiça da Comarca de Gurupi/TO, no uso de suas 

atribuições legais, NOTIFICA o Representante anônimo, acerca do 

ARQUIVAMENTO da representação registrada nesta Promotoria 

de Justiça como Notícia de fato nº 2022.0005022, a qual se refere 

à notícia noticiando que o senhor Vanderley Neto, Secretário de 

Agricultura de Cariri do Tocantins, não possui capacidade técnica 

para o exercício da função e não cumpre as atribuições inerentes ao 

seu cargo, nos termos da Decisão abaixo.

Salienta-se que o Representante poderá interpor recurso, 

acompanhado das respectivas razões, perante esta 8ª Promotoria 

de Justiça de Gurupi-TO, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

publicação deste (artigo 5º, § 1º, da Resolução n.º 005/2108/CSMP/

TO e art. 4º, § 1º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP).

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Trata-se de denúncia anônima manejada via Ouvidoria/MPTO, 

noticiando que o senhor Vanderley Neto, Secretário de Agricultura de 

Cariri do Tocantins, não possui capacidade técnica para o exercício 

da função e não cumpre as atribuições inerentes ao seu cargo.

A denúncia veio desprovida de elementos de prova ou de informação 

mínimos para o início de uma apuração formal, tendo em vista que 

o autor deste expediente sequer apresentou indícios de prova (ex: 

fotos, vídeos, cópias de documentos, postagens em redes sociais, 

nomes de eventuais testemunhas dos fatos, etc) das irregularidades 

informadas.

É o relatório necessário, decido.

No âmbito do Ministério Público do Estado do Tocantins, nos termos 

das Resoluções nº 23/2007 do CNMP e nº 005/2018 do CSMP, mesmo 

as denúncias anônimas tem potencial para deflagrar investigações de 

natureza cível, na forma de procedimentos preparatórios e inquéritos 

civis públicos, mas desde que obedecidos os mesmos requisitos 

para as representações em geral.

Ocorre que a representação em apreço não atende aos requisitos 

das representações válidas, sendo, portanto, imprestável ao fim a 

que se destina, até mesmo para, de modo informal, investigar sua 

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI
verossimilhança e consistência, sendo certo que, devidamente 

intimado para complementar a representação, seu autor deixou de 

fazê-lo, conforme certidão de evento 5, não havendo, portanto, justa 

causa que autorize este órgão ministerial a deflagrar uma investigação 

formal, particularmente através de inquérito civil público.

Diante do exposto, com fundamento no art. 5º, inciso IV da Resolução 

n.º 005/2018/CSMP/TO, promovo o arquivamento da representação.

Cientifique-se o representante anônimo, através de edital publicado 

no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, informando-lhe que, caso 

queira, poderá interpor recurso administrativo, acompanhado das 

respectivas razões, perante esta 8ª Promotoria de Justiça de Gurupi, 

no prazo de 10 dias (artigo 5º, § 1º, da Resolução n.º 005/2018/

CSMP/TO).

Acaso interposto recurso, volvam-me os autos conclusos, 

imediatamente, para eventual exercício do juízo de reconsideração 

do decisum.

Decorrido o prazo para interposição de recurso administrativo, 

arquivem-se os autos na origem, anotando-se em livro próprio.

Dê-se conhecimento da decisão, via e-mail, ao Município de Cariri 

do Tocantins.

Gurupi, 24 de junho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ROBERTO fREITAS GARCIA

08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

920057 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Processo: 2022.0004964

O Promotor de Justiça, Dr. Roberto freitas Garcia, Titular da 8ª 
Promotoria de Justiça de Gurupi, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, atendendo ao disposto no art. 10, § 1º, da Resolução 
n.º 23, do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 5º, § 5.º, da 
Resolução nº 05/2018, do Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins, NOTIfICA o representante ANÔNIMO acerca 
da promoção de arquivamento proferida nos autos da Notícia de fato 
nº 2022.0004964, a qual se refere a suposta irregularidade no gasto 
com combustíveis pela Secretaria de Infraestrutura do Município de 
Cariri do Tocantins-TO, nos termos da decisão abaixo.

Informa-se ao Representante que, caso queira, poderá interpor 
recurso, acompanhado das respectivas razões, perante esta 
Promotoria de Justiça de Gurupi, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data desta publicação (artigo 5º, § 1º, da Resolução n.º 005/2018/
CSMP/TO).
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920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0004964

Trata-se de denúncia anônima manejada via Ouvidoria/MPTO, 
noticiando suposta irregularidade no gasto com combustíveis pela 
Secretária de Infraestrutura de Cariri do Tocantins.

A denúncia veio desprovida de elementos de prova ou de informação 
mínimos para o início de uma apuração formal, tendo em vista que 
o autor deste expediente sequer apresentou indícios de prova (ex: 
fotos, vídeos, cópias de documentos, postagens em redes sociais, 
nomes de eventuais testemunhas dos fatos, etc) das irregularidades 
informadas.

É o relatório necessário, decido.

No âmbito do Ministério Público do Estado do Tocantins, nos termos 
das Resoluções nº 23/2007 do CNMP e nº 005/2018 do CSMP, mesmo 
as denúncias anônimas tem potencial para deflagrar investigações de 
natureza cível, na forma de procedimentos preparatórios e inquéritos 
civis públicos, mas desde que obedecidos os mesmos requisitos 
para as representações em geral.

Ocorre que a representação em apreço não atende aos requisitos 
das representações válidas, sendo, portanto, imprestável ao fim a 
que se destina, até mesmo para, de modo informal, investigar sua 
verossimilhança e consistência, sendo certo que, devidamente 
intimado para complementar a representação, seu autor deixou de 
fazê-lo, conforme certidão de evento 5, não havendo, portanto, justa 
causa que autorize este órgão ministerial a deflagrar uma investigação 
formal, particularmente através de inquérito civil público.

Diante do exposto, com fundamento no art. 5º, inciso IV da Resolução 
n.º 005/2018/CSMP/TO, promovo o arquivamento da representação.

Cientifique-se o representante anônimo, através de edital publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, informando-lhe que, caso 
queira, poderá interpor recurso administrativo, acompanhado das 
respectivas razões, perante esta 8ª Promotoria de Justiça de Gurupi, 
no prazo de 10 dias (artigo 5º, § 1º, da Resolução n.º 005/2018/
CSMP/TO).

Acaso interposto recurso, volvam-me os autos conclusos, 
imediatamente, para eventual exercício do juízo de reconsideração 
do decisum.

Decorrido o prazo para interposição de recurso administrativo, 
arquivem-se os autos na origem, anotando-se em livro próprio.

Dê-se conhecimento da decisão, via e-mail, ao Município de Cariri 
do Tocantins.

Gurupi, 24 de junho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ROBERTO fREITAS GARCIA

08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/1814/2022

Processo: 2022.0001021

Assunto (CNMP): Proteção aos Direitos do Idoso.

Objeto: Apurar possíveis situações de risco vivenciadas pelo idoso 
José Antônio dos Santos;

Representante: José Antônio dos Santos

Representado: Janaina Souza Santos – filha do idoso

Área de atuação: Normas Protetivas do Direito do Idoso

Documento de Origem: Notícia de fato n° 2022.0001021

Data da Conversão: 24/06/2022

Data prevista para finalização: 24/06/2023 (01 ano)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, III, da 
Constituição federal, 26, I, da Lei n.º 8.625/93, 8º, § 1º, da Lei n.º 
7.347/85 e 61, I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08 e, por fim, 
Lei federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a defesa 
de interesses difusos e coletivos, dentre os quais, promover o 
inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses 
individuais, difusos ou coletivos relativos ao idoso, nos termos do art. 
73, I, do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO o objeto constante na Portaria de instauração, a 
qual visa apurar possíveis situações de risco vivenciadas pelo idoso 
José Antonio dos Santos, que mora, atualmente, de forma irregular 
(em um galinheiro ao fundo da residência) com a filha mais velha, 
senhora Jamil Sousa Santos;

CONSIDERANDO que nos termos do 23, III, da Resolução nº 
005/2018 do Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins, o qual dispõe que o procedimento administrativo é 
o instrumento próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO o que dispõem o art. 74, inciso V, do Estatuto do 
Idoso, o qual dispõe que compete ao Ministério Público instaurar 
procedimento administrativo e, para instruí-lo, dentre outras medidas, 
expedir notificações, colher depoimentos ou esclarecimentos e, em 
caso de não comparecimento injustificado da pessoa notificada, 
requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar;

CONSIDERANDO o teor dos autos da NOTÍCIA DE fATO Nº 
2022.0001021, instaurada no âmbito da Promotoria de Justiça com 

9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI
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atribuição na seara da proteção ao idoso, a qual informa possível 
situação de risco pessoal e social, ausência de moradia digna e 
negligência de cuidados familiares ao idoso José Antônio dos Santos;

CONSIDERANDO ainda que o Estatuto do Idoso, em seu art. 3º, 
caput, informa que é obrigação da família, da comunidade, da 
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta 
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, 
à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e 
comunitária.

RESOLVE:

Converter a presente NOTÍCIA DE fATO n. º 2022.0001021 em 
Procedimento Administrativo, tendo como objeto: acompanhar a 
situação do idoso José Antônio, sobretudo para fins de verificar as 
possíveis negligências que ele vem sofrendo;

Como providências iniciais, determina-se:

1) A afixação de cópia da presente Portaria no mural de avisos da 
Sede das Promotorias de Justiça de Gurupi-TO, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, remetendo-se extrato, via on-line, ao CSMP-TO, para 
publicação;

2) Nomear para secretariar os trabalhos um técnico ministerial lotado 
na Promotoria de Justiça de Gurupi-TO, que deve desempenhar a 
função com lisura e presteza;

3) Por fim, para adoção de novas providências, determino a reiteração 
do ofício nº 191/2022 ao CREAS de Gurupi e que seja encaminhado 
o relatório 050 (eventos 11 e 13) para a 7ª Promotoria de Justiça 
de Gurupi-TO, para as devidas providências no tocante a criação de 
galinhas na zona urbana.

Cumpra-se, após, conclusos.

Gurupi, 24 de junho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ANA LÚCIA GOMES VANDERLEY BERNARDES

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

920109 - DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0001520

Processo: 2022.00001520

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Cuida-se de Notícia de fato instaurada, em 22/02/2022, mediante 

denúncia escrita entregue na sede das Promotorias de Paraíso do 

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARAÍSO DO 
TOCANTINS

Tocantins/TO, que relata eventuais irregularidades nos Projetos de 

Lei Complementar n. 031/22, 032/22, 034/22 e 035/22 do Município 

de Paraíso do Tocantins/TO, os quais, supostamente, majoram 

impostos municipais.

Sustenta o denunciante que “Os projetos versam sobre a majoração 

de impostos municipais, entre eles o IPTU e, considerando o período 

pandêmico, as dificuldades enfrentadas pela população quanto a 

elevação dos preços dos produtos e os consequentes aumentos da 

inflação...” (evento 1 )

A Prefeitura de Paraíso do Tocantins, oficiada, informou as matérias 

de cada Projeto de Lei Complementar elencado, a saber, 1) PLC n. 

31/22 trata da nova Planta de Valores Genéricos e Tabela de Preços 

de Construções do Município de Paraíso, 2) PLC n. 32/22 trata do 

Programa Permanente de Atualização do Cadastro Imobiliário fiscal 

do Município de Paraíso do Tocantins (PACIf), 3) PLC n. 34/22 dispõe 

sobre os instrumentos urbanísticos do Parcelamento, Edificação ou 

Utilização Compulsórios (PEUC) e do IPTU Progressivo no Tempo 

e 4) PLC 35/22 trata das alterações ao Código Municipal Tributário 

vigente, LC n. 031 de 24/06/2010. (evento 7)

É o relatório necessário.

MANIfESTAÇÃO

A denúncia relata, em síntese, irregularidades nos Projetos de Leis 

Complementares porque, supostamente, majoram tributos municipais 

em período de pandemia.

Cabe evidenciar, de início, que o argumento acerca de eventual 

irregularidade na majoração do tributo em razão da pandemia, não 

se sustenta, tendo em vista que a legislação destinada a regular as 

mais diversas interações durante o período pandêmico já perderam 

a eficácia.

Ademais, a denúncia é direcionada a Projetos de Leis Complementares 

relacionadas ao imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), os 

quais terão sua tramitação dentro da Casa Legislativa até que se 

complete o processo legislativo e, se for o caso, incorporados ao 

direito positivado.

Ocorre que, durante o período de processo legislativo, a apreciação 

de eventuais irregularidades será exercida pelos Poderes Legislativo 

e Executivo e, excepcionalmente, pelo Poder Judiciário.

Ressalte-se que, conforme o entendimento do Supremo Tribunal 

federal, o Controle Preventivo exercido pelo Poder Judiciário sobre 

projeto de lei em trâmite na Casa Legislativa se dá de forma incidental 

e objetiva garantir ao parlamentar o devido processo legislativo, 

vedando a sua participação em procedimento desconforme com as 
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regras da Constituição.

Logo, considerando que se tratam de Projetos de Leis propostos no 

ano de 2022 e ainda em andamento na casa legislativa, não cabe, no 

caso e no momento, a apreciação de eventual inconstitucionalidade 

ou ilegalidade.

Pelo exposto, a denúncia formulada mostra-se desprovida de 

elementos que permitam, neste momento, inferir a presença de 

lesão ou ameaça de lesão aos interesses ou direitos tutelados pelo 

Ministério Público.

Assim, e sem prejuízo de nova autuação caso seja relatado 

problemas, ARQUIVO a presente Notícia de fato, nos termos do Art. 

5º, inc. IV, § 5º (Será indeferida a instauração de Notícia de fato 

quando o fato narrado não configurar lesão ou ameaça de lesão 

aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público .... ) da 

Resolução nº 005/2018 do CSMP.

Dê-se ciência aos interessados nos endereços constantes nos autos 

preferencialmente por meio eletrônico, cabendo recurso ao Conselho 

Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, o qual deve 

ser protocolado nesta Promotoria de Justiça, nos moldes do artigo 

5º, §§1º e 3º, da Resolução nº 005/2018 do CSMP, bem como demais 

interessados por intermédio de afixação de cópia da presente no 

placar desta Promotoria de Justiça.

Publique-se.

Cumpra-se.

Paraíso do Tocantins, 24 de junho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO BARBOSA GARCIA VARGAS

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARAÍSO DO TOCANTINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/1813/2022

Processo: 2022.0001027

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça que ao final assina, no exercício das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III da Constituição 
federal; artigo 25, inciso IV, alínea a, da Lei nº 8.625/93; artigo 8º, § 
1º da Lei nº 7.347/85, e:

CONSIDERANDO o que consta nos autos da Notícia de fato nº 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINÓPOLIS

2022.0001027 que tem por objetivo apurar suposto dano ambiental 
por parte do empreendimento denominado Auto Posto Rubão, 
localizado no município de Luzinópolis/TO;

CONSIDERANDO a informação contida no Relatório de fiscalização 
nº 1494/2021 do Naturatins, elencando uma série de pendências por 
parte do empreendimento, as quais foram responsáveis pela não 
concessão de licenciamento ambiental;

CONSIDERANDO, de forma especial, a previsão contida no artigo 
225, caput e § 3º da Lei Maior, segundo os quais:

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

“§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados”.

CONSIDERANDO que a Constituição da República atribui ao 
Ministério Público a função de zelar pelo efetivo respeito aos 
Poderes Públicos e pelos serviços de relevância pública, aos direitos 
assegurados na Carta Magna, promovendo as medidas necessárias 
à sua garantia (artigo 129, II);

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar a falta de licenciamento 
ambiental do empreendimento e a legitimidade do Ministério Público 
para a tutela do Meio Ambiente e Urbanismo;

CONSIDERANDO que o prazo de conclusão da Noticia de fato 
encontra-se na iminência de ser extrapolado e a impossibilidade de 
sua dilação;

RESOLVE:

Converter a presente NOTÍCIA DE fATO em PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO tendo como objeto: apurar suposto dano ambiental 
por parte do empreendimento denominado Auto Posto Rubão, 
localizado no município de Luzinópolis/TO, sem licenciamento 
ambiental.

Desde já, ficam determinadas as seguintes diligências:

a) Pelo próprio sistema, efetuo a comunicação ao Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado do Tocantins, bem como ao setor de 
publicação no Diário Oficial do Ministério Público;

b) Reitere-se, pela última vez, a diligência do evento 8, encaminhando-a 
à Presidência do Naturatins, com prazo de 10 dias para resposta.

Cumpra-se.

Tocantinópolis, 24 de junho de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
SAULO VINhAL DA COSTA

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINÓPOLIS
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